
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 498/2026/PGJ 
Concede progressão funcional nos termos da Lei Complementar estadual n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, de acordo com as atribuições previstas no art. 19, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, as quais lhe foram delegadas por meio do art. 10, inciso XI, do
Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, 
CONSIDERANDO o artigo 11 da Lei Complementar estadual n. 736, de 15 de janeiro de 2019, regulamentado pelo Ato n.
301/2018/PGJ, de 4 de maio de 2018, que prevê a progressão funcional na modalidade de promoção por tempo de serviço, 
RESOLVE: 
Art. 1º Promover, por tempo de serviço, o servidor do Quadro de Pessoal do Ministério Público indicado na tabela abaixo,
conforme nível, referência e data especificados: 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 

MATRÍC. NOME NÍVEL/REF. DATA

684.775-7 Cristiano Boschetto
Técnico em Informática

De:     ANM-9I
Para:  ANM-9J

6/6/2026

684.770-6 Eduardo Vasconcellos Faria
Técnico em Informática

De:     ANM-9A
Para:  ANM-9B

6/6/2026

684.884-2 Fabio Wronski
Analista em Tecnologia da Informação

De:     ANS-8B
Para:  ANS-8C

5/6/2026

684.888-5 Gianor Caon
Técnico em Informática

De:     ANM-8I
Para:  ANM-8J

5/6/2026

684.889-3 Iraê Klamir Mateus
Técnico em Informática

De:     ANM-9F
Para:  ANM-9G

5/6/2026

372.000-4 Jakeline Pering
Técnica Contábil

De:     ANM-10B
Para:  ANM-10C

10/6/2026

301.666-8 Jefferson Adilson Estevão
Técnico em Informática

De:     ANM-9B
Para:  ANM-9C

5/6/2026

002.478-3 João Adelino da Silva
Técnico em Informática

De:     ANM-9B
Para:  ANM-9C

5/6/2026

002.448-1 Julio Cesar Pedroza Santiviago
Analista em Tecnologia da Informação

De:     ANS-8J
Para:  ANS-9A

5/6/2026

684.886-9 Larissa Espíndola Machado Pereira
Técnica do Ministério Público

De:     ANM-9D
Para:  ANM-9E

5/6/2026

384.577-0 Lucas Borghezan Gonçalves
Analista do Ministério Público

De:     ANS-9H
Para:  ANS-9I

6/6/2026

973.739-1 Marcelo Diederichs Wentz
Analista do Ministério Público

De:     ANS-9F
Para:  ANS-9G

6/6/2026

684.768-4 Maria Luiza Silva Valério
Analista do Ministério Público

De:     ANS-11B
Para:  ANS-11C

6/6/2026

384.800-0 Narcízio Delamar Roque
Técnico em Informática

De:     ANM-10F
Para:  ANM-10G

4/6/2026

398.217-3 Natália Rozar Fernandes dos Reis
Técnica do Ministério Público

De:     ANM-9C
Para:  ANM-9D

10/6/2026

684.887-7 Orlando da Silva Baptista
Técnico em Informática

De:     ANM-9C
Para:  ANM-9D

5/6/2026

274.506-2 Paulo Richter Mussi
Técnico do Ministério Público

De:     ANM-10I
Para:  ANM-10J

4/6/2026

384.801-9 Renata Susan Pereira
Analista em Psicologia

De:     ANS-10D
Para:  ANS-10E

4/6/2026

684.890-7 Renato Cesca
Técnico em Informática

De:     ANM-9B
Para:  ANM-9C

5/6/2026

684.883-4 Renato Corrêa Meller
Técnico em Informática

De:     ANM-8J
Para:  ANM-9A

5/6/2026

684.885-0 Renê Fischer
Analista em Tecnologia da Informação

De:     ANS-8F
Para:  ANS-8G

5/6/2026

684.882-6 Rodrigo da Rosa Cesconeto
Técnico em Informática

De:     ANM-8A
Para:  ANM-8B

5/6/2026

684.769-2 Thiago Dal Sasso dos Reis
Analista do Ministério Público

De:     ANS-10I
Para:  ANS-10J

6/6/2026

657.059-3 Thiago Luiz Torquato
Técnico em Informática

De:     ANM-8A
Para:  ANM-8B

5/6/2026
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ATO N. 503/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985; 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a partir do dia 8 de junho de 2026, a servidora JÚLIA GERLACH GONÇALVES, matrícula n. 611.631-0, do
cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério
Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 505/2026/PGJ 
Dispõe sobre exoneração do cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985; 
RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir do dia 20 de junho de 2026, a servidora LUIZA SCHMITT, matrícula n. 616.579-6, do
cargo de Assistente de Procuradoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de provimento em comissão do Ministério
Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 506/2026/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento efetivo e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985; 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear JOSÉ NORBERTO GUIZ FERNANDES CORRÊA, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n.
018385/2026, para exercer o cargo de Analista em Tecnologia da Informação, nível/referência ANS-7F, do Quadro de Cargos de
Provimento Efetivo do Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
ATO N. 507/2026/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento efetivo e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 391/2025/PGJ, de 10 de abril de 2025, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985; 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear LUIZ FELIPE ROSA DOS ANJOS, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n. 2026/008677, para
exercer o cargo de Analista em Tecnologia da Informação, nível/referência ANS-7F, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo
do Ministério Público, previsto na Lei Complementar n. 736, de 15 de janeiro de 2019. 
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Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 4.039/2026 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 19, inciso XII, alínea "f" e "i", da
Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE 
DESIGNAR, o Doutor AURÉLIO GIACOMELLI DA SILVA, matrícula n. 303.946-3, em exercício nas funções de Assessor da
Procuradora-Geral de Justiça na Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, para responder,
cumulativamente, no dia 5 do mês de junho do corrente ano, pelas funções de Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos, em razão do afastamento do Doutor Rafael de Moraes Lima. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
PORTARIA N. 4.055/2026 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso XIX, alínea "b", da
Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a doutora HELEN CRYSTINE CORRÊA SANCHES, matrícula n. 303.965-0, Procuradora de Justiça, em exercício
das funções de Subprocuradora-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais, na condição de Coordenadora do Grupo; o doutor
VINÍCIUS SECCO ZOPONI, matrícula n. 658.939-1, Promotor de Justiça, em exercício nas funções de Assessor da
Procuradora-Geral de Justiça, na condição de Secretário; a doutora ELIANA VOLCATO NUNES, matrícula n. 220.461-4,
Procuradora de Justiça, em exercício nas funções de Coordenadora da Procuradoria de Justiça Cível; a doutora HELOÍSA
CRESCENTI ABDALLA FREIRE, matrícula n. 179.619-4, Procuradora de Justiça, em exercício nas funções de Coordenadora
da Procuradoria Criminal; a doutora THAIS CRISTINA SCHEFFER, matrícula n. 300.134-2, Procuradora de Justiça, em
exercício nas funções de Subcoordenadora da Procuradoria Cível; e o doutor JÚLIO CÉSAR MAFRA, matrícula n. 300.137-7,
Procurador de Justiça, em exercício nas funções de Subcoordenador da Procuradoria de Justiça Criminal, para comporem o
Grupo de Trabalho objetivando promover estudos para revisão e atualização do Ato n. 601/2018/CPJ, que estabelece as normas
para implementação, o funcionamento e a organização das Procuradorias de Justiça, conforme autos do Processo
Administrativo 2026/011294. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 03 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
PORTARIA N. 4.095/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso III, alínea "a", item 4, do Ato n. 230/2019/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor WILSON PAULO MENDONÇA NETO, matrícula n. 305.190-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça,
em exercício nas funções de Coordenador Estadual do GAECO, para responder, cumulativamente, no dia 5 do mês de junho do
corrente ano, pela Coordenação do Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas de Joinville -
GAECO/Joinville, em razão do afastamento do Doutor Diogo Luiz Deschamps. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 8 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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PORTARIA N. 4.099/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNARa DoutoraMARCELA HÜLSE OLIVEIRA, matrícula n. 371.565-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça, em
exercício nas funções de Assessora Especial da Coordenadoria de Recursos Cíveis, para responder, cumulativamente, no
período de 11 a 30 do mês de junho do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade da Doutora Ana Carolina Schmitt,
ocupante do cargo de Promotora de Justiça, em exercício nas funções de Assessora Especial da Coordenadoria de Recursos
Cíveis, em razão do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 8 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 4.142/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia mencionado do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.712/2026, que designou a
Promotora de Justiça abaixo relacionada para responder, cumulativamente, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo
indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 8 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.144/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MARCELA HÜLSE OLIVEIRA, matrícula n. 371.565-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça, em
exercício nas funções de Assessora Especial da Coordenadoria de Recursos Cíveis, para responder, cumulativamente, no
período de 1º a 10 do mês de julho do corrente ano, pelas funções sob a responsabilidade da Doutora Ana Carolina Schmitt,
ocupante do cargo de Promotora de Justiça, em exercício nas funções de Assessora Especial da Coordenadoria de Recursos
Cíveis, em razão do seu afastamento. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 8 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 4.145/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos períodos mencionados do

ARARANGUÁ 1ª PJ 634.331-7 Luiza Sperb Napoleão (Dia 19)

SANTA ROSA DO SUL PJ 634.331-7 Luiza Sperb Napoleão (Dia 19)
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mês de junho do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 8 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4147/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 1º de junho a 31 de agosto do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou
a Doutora CRISTINA ELAINE THOMÉ, matrícula n. 000.276-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz, para exercer as funções de Vice-coordenadora Administrativa das
Promotorias de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 08 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4148/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCO ANTONIO FRASSETTO, matrícula n. 655.060-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz, para exercer, no período de 1º de junho a 31 de agosto do
corrente ano, as funções de Vice-coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 08 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4152/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 19 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.716/2026, que designou a Doutora
LUIZA SPERB NAPOLEÃO, matrícula n. 634.331-7, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta da 23ª
Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Araranguá, para exercer as funções de Coordenadora
Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Santa Rosa do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 08 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 

ARARANGUÁ 1ª PJ 633.056-8 Laura Emelianne Noronha Pin (Dia 19)

ITAJAÍ 12ª PJ 312.013-9 Cesar Augusto Engel (De 8 a 10)

JAGUARUNA 2ª PJ 371.703-8 Larissa Zomer Loli (De 17 a 19)

MARAVILHA 1ª PJ 685.035-9 Raquel Marramon da Silveira (Dia 8)

PALMITOS PJ 633.055-0 Felipe Rodrigues da Silva Sanches (Dia 5)

SANTA CECÍLIA PJ 974.331-6 Simone Rodrigues da Rosa (Dia 12)

SANTA ROSA DO SUL PJ 955.248-0 Marco Antônio Vargas Sandi (Dia 19)
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PORTARIA N. 4153/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 5 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 1.640/2026, que designou a Doutora
PATRÍCIA CASTELLEM STREBE, matrícula n. 633.047-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da Promotoria de
Justiça da Comarca de Palmitos, para exercer as funções de Coordenadora Administrativa da Promotoria de Justiça da mesma
Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 08 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4155/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 12 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 840/2026, que designou o Doutor
RAFAEL SCUR DO NASCIMENTO, matrícula n. 689.223-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da Promotoria de
Justiça da Comarca de Santa Cecília, para exercer as funções de Coordenador Administrativo da Promotoria de Justiça da
mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 08 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4156/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 17 a 19 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 5.923/2025, que designou a
Doutora RAÍSA CARVALHO SIMÕES ROLLIN, matrícula n. 952.999-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguaruna, para exercer as funções de Coordenadora Administrativa das Promotorias de
Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 08 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.157/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 15 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.712/2026, que designou a Doutora
JESSICA DE SOUZA RANGEL FERNANDES, matrícula n. 685.040-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça, para
responder pela  Promotoria de Justiça da Comarca de Descanso. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
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Florianópolis, 8 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4158/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem, nos períodos mencionados do mês de junho do
corrente ano, as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 08 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.159/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias mencionados do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.714/2026, que indicou os
Promotores de Justiça abaixo relacionados para atuarem nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 8 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.160/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
INDICAR as Promotoras de Justiça abaixo relacionadas para responderem, nos dias mencionados do mês de junho do corrente
ano, nas Zonas Eleitorais das respectivas Comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 8 de junho de 2026. 

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Jaguaruna Coordenador Administrativo 634.336-8 Tito Gabriel Cosato Barreiro 17/06 a 19/06

Palmitos Coordenador Administrativo 633.055-0 Felipe Rodrigues da Silva Sanches 05/06 a 05/06

Santa Cecília Coordenador Administrativo 974.331-6 Simone Rodrigues da Rosa 12/06 a 12/06

Santa Rosa do Sul Coordenador Administrativo 955.248-0 Marco Antônio Vargas Sandi 19/06 a 19/06

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

51ª Santa Cecília 689.223-0 Rafael Scur do Nascimento (Dia 12) Titular

58ª Maravilha 391.270-1 Karen Damian Pacheco Pinto (Dia 8) Titular

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME SITUAÇÃO

51ª Santa Cecília 974.331-6 Simone Rodrigues da Rosa (Dia 12) Respondendo

58ª Maravilha 685.035-9 Raquel Marramon da Silveira (Dia 8) Respondendo
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MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.161/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, cumulativamente, nos períodos mencionados do
mês de junho do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 8 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4165/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos dias 11, 25 e 26 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou a
Doutora SANDRA GOULART GIESTA DA SILVA, matrícula n. 305.091-2, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Imbituba, para exercer as funções de Coordenadora Administrativa das Promotorias de
Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 08 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4166/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem, nos períodos mencionados do mês de junho do
corrente ano, as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça das respectivas Comarcas. 

CANOINHAS 4ª PJ 391.231-0 Susane Ramos (Dia 26)

CAPITAL 15ª PJ 357.977-8 Henrique da Rosa Ziesemer (De 10 a 30)

CRICIÚMA 7ª PJ 340.913-9  Diana da Costa Chierighini (De 7 a 14)

DESCANSO PJ 631.986-6 Jaqueline Dal Magro (Dia 15)

IMBITUBA 1ª PJ 340.950-3 Symone Leite (Dias 11, 25 e 26)

PALHOÇA 6ª PJ 357.883-6
633.052-5

Claudine Vidal de Negreiros da Silva (De 10 a 12)
Márcio Ribeiro Borges (De 13 a 24)

S A N T O  A M A R O  D A
I M P E R A T R I Z

1ª PJ 655.060-6 Marco Antonio Frassetto (De 15 a 22)

2ª PJ 955.248-0
655.060-6

Marco Antônio Vargas Sandi (De 8 a 16)
Marco Antonio Frassetto (De 17 a 22)

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Descanso Coordenador Administrativo 631.986-6 Jaqueline Dal Magro 15/06 a 15/06

Imbituba Coordenador Administrativo 340.950-3 Symone Leite 25/06 a 26/06

Coordenador Administrativo 340.950-3 Symone Leite 11/06 a 11/06

S. Amaro da Imperatriz Coordenador Administrativo 655.060-6 Marco Antonio Frassetto 17/06 a 22/06

Coordenador Administrativo 955.248-0 Marco Antônio Vargas Sandi 08/06 a 16/06
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 08 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.167/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os seguintes Promotores de Justiça para responderem, em colaboração, nos períodos mencionados do mês de
junho do corrente ano, nas Promotorias de Justiça das Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 8 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.168/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 10 a 24 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.714/2026, que indicou o
Doutor GUSTAVO VIVIANI DE SOUZA, matrícula n. 316.078-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 6ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Palhoça, para atuar na 24ª Zona Eleitoral da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 8 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.169/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Procuradora-
Geral de Justiça, com fundamento no art. 19, inciso XII, alínea "h", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de
2019, c/c o art. 11, inciso V, do Ato n. 391/2025/PGJ, e o art. 2º, parágrafo único, do Ato Conjunto n. 505/2021/PGJ/PRE, de 24
de agosto de 2021, 
RESOLVE: 
INDICAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem, nos períodos mencionados do mês de junho do
corrente ano, na Zona Eleitoral da respectiva Comarca. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 8 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 

CATANDUVAS PJ 390.832-1 Douglas Dellazari (Dia 9)

CRICIÚMA 13ª PJ 634.338-4 Anna Flávia Carminatti (De 13 a 30)

RIO DO CAMPO PJ 634.330-9 Bruna Cristina Poffo de Azevedo (De 10 a 12)

Z E COMARCA MATRÍCULA NOME

24ª Palhoça 357.734-1
391.033-4

Júlia Wendhausen Cavallazzi (De 10 a 15 e dia 22)
Eder Cristiano Viana (De 16 a 21 e dias 23 e 24)
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PORTARIA N. 4.173/2026 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que são
conferidas pelo art. 4º, inciso V, alínea "a", item 4, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, inciso XII, alínea "f", da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Procuradores de Justiça abaixo relacionados para substituírem, nos períodos mencionados do mês de junho do
corrente ano, nas Procuradorias de Justiça Cíveis. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 8 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 4.177/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia mencionado do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.036/2026, que designou o
Promotor de Justiça abaixo relacionado para responder, cumulativamente, nas Promotorias de Justiça da Comarca abaixo
indicada. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 8 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.178/2026 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 35, inciso IV, da Lei
Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público de Santa Catarina, 
RESOLVE: 
CESSAR, a partir do dia 16 de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.249/2026, que afastou a doutora FERNANDA
BROERING DUTRA, matrícula n. 340.466-8, Promotora de Justiça, das funções da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Palhoça, para, na qualidade Membro da Comissão do 45º Concurso para Ingresso no Ministério Público de Santa Catarina, a fim
de se dedicar exclusivamente à correção das questões das provas do processo seletivo preambular discursivo, no período de 16
a 22 de maio de 2026, bem como no período de 9 a 18 de junho de 2026, conforme deferido no Processo Administrativo nº
2026/018384. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 08 de junho de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
PORTARIA N. 4.179/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 

Matrícula Procurador(a) Substituindo Procurador(a) Afastado(a)

000.278-0 Assis Marciel Kretzer (De 4 a 10) Sonia Maria Demeda Groisman Piardi

220.446-0 Newton Henrique Trennepohl (De 17 a 19) Paulo Cezar Ramos de Oliveira

CANOINHAS 2ª PJ 633.703-1 João Gonçalves de Souza Neto (Dia 26)

4ª PJ 633.703-1 João Gonçalves de Souza Neto (Dia 26)

Divulgação: quarta-feira, 10 de junho de 2026 Publicação: quinta-feira, 11 de junho de 2026 Ano 17|n. 4141|Pág.10

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



RESOLVE: 
FAZER CESSAR, nos períodos mencionados do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 3.712/2026, que
designou as Promotoras de Justiça abaixo relacionadas para responderem, cumulativamente, nas Promotorias de Justiça das
Comarcas abaixo indicadas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 8 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.182/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor THIAGO CARRIÇO DE OLIVEIRA, matrícula n. 329.209-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da 18ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca da Capital, para responder, no período de 15 a 19
do mês de junho do corrente ano, pela 31ª Promotoria de Justiça da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 3 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E 
 
 
 
PORTARIA N. 4184/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no período de 8 a 22 do mês de junho do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou a
Doutora LARA PEPLAU, matrícula n. 340.667-9, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Santo Amaro da Imperatriz, para exercer as funções de Coordenadora Administrativa das Promotorias de Justiça
da mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 08 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.259/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FLÁVIO FONSECA HOFF, matrícula n. 684.719-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá, para responder, em colaboração, no dia 30 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de São João Batista. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 9 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 

CAPITAL 31ª PJ 303.915-3 Vânia Lúcia Sangalli (De 15 a 19)

SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 1ª PJ 340.667-9 Lara Peplau (De 15 a 22)
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PORTARIA N. 4.260/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RAFAEL FERNANDES MEDEIROS, matrícula n. 358.318-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá, para responder, em colaboração, no dia 30 do mês de junho de 2026, pela
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de São João Batista. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.261/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor THIAGO NASPOLINI BERENHAUSER, matrícula n. 372.322-4, ocupante do cargo de Promotor de
Justiça da 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de junho de
2026, pela 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.262/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCELO DE TARSO ZANELLATO, matrícula n. 340.673-3, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de junho de 2026, pela
12ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.263/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora DANIELLE DIAMANTE, matrícula n. 658.925-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de junho de 2026, pela 5ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
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Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.264/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ROBERTA MESQUITA E OLIVEIRA TAUSCHECK, matrícula n. 321.143-6, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 18ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês
de junho de 2026, pela 23ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.265/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LUCIANA LEAL MUSA, matrícula n. 684.847-8, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de junho de 2026, pela 5ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.266/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora VIVIANE SOARES, matrícula n. 658.805-0, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 9ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Joinville, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026, pela Promotoria de
Justiça da Comarca de Capivari de Baixo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.267/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
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DESIGNAR o Doutor ALEXANDRE PENZO BETTI NETO, matrícula n. 357.552-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campos Novos, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de junho de 2026,
pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caçador. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.268/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LARA ZAPPELINI SOUZA, matrícula n. 357.893-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 15ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Blumenau, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026, pela
Promotoria de Justiça da Comarca de Capivari de Baixo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.269/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LUÍSA NIENCHESKI CALVIERA, matrícula n. 684.723-4, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Braço do Norte, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026,
pela Promotoria de Justiça da Comarca de Capivari de Baixo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.270/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LUÍSA NIENCHESKI CALVIERA, matrícula n. 684.723-4, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Braço do Norte, para responder, em colaboração, no dia 22 do mês de junho de 2026,
pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 4.272/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GUILHERME BACK LOCKS, matrícula n. 684.845-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Sombrio, para responder, em colaboração, no dia 22 do mês de junho de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.275/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RICARDO PALADINO, matrícula n. 305.038-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 15ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Joinville, para responder, em colaboração, no dia 22 do mês de junho de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.276/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FABIANO DAVID BALDISSARELLI, matrícula n. 305.147-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de junho de 2026,
pela 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.277/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora CLAUDINE VIDAL DE NEGREIROS DA SILVA, matrícula n. 357.883-6, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Palhoça, para responder, em colaboração, no dia 15 do mês
de junho de 2026, pela 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
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ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.278/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora DAIANNY CRISTINE SILVA AZEVEDO PEREIRA, matrícula n. 684.849-4, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Belo, para responder, em colaboração, no dia 15 do
mês de junho de 2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.279/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ISABELA RAMOS PHILIPPI, matrícula n. 391.234-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 18ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia
17 do mês de junho de 2026, pela 17ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.282/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor MARCOS AUGUSTO BRANDALISE, matrícula n. 658.891-3, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Xanxerê, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de junho de 2026, pela
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.283/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor EDER CRISTIANO VIANA, matrícula n. 391.033-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Palhoça, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.285/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor PAULO ROBERTO LUZ GOTTARDI, matrícula n. 232.714-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de junho de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.286/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor PAULO ROBERTO LUZ GOTTARDI, matrícula n. 232.714-7, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 11 do mês de junho de 2026, pela 8ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Itajaí. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.287/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora FERNANDA DE ÁVILA MOUKARZEL, matrícula n. 954.251-5, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Fraiburgo, para responder, em colaboração, no dia 25 do mês de junho de
2026, pela Promotoria de Justiça da Comarca de Capivari de Baixo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.288/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
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RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora DAIANNY CRISTINE SILVA AZEVEDO PEREIRA, matrícula n. 684.849-4, ocupante do cargo de
Promotora de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Porto Belo, para responder, em colaboração, no dia 16 do
mês de junho de 2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.289/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANA LAURA PERONIO OMIZZOLO, matrícula n. 658.887-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Piçarras, para responder, em colaboração, no dia 15 do mês de junho de
2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.290/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANA LAURA PERONIO OMIZZOLO, matrícula n. 658.887-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Balneário Piçarras, para responder, em colaboração, no dia 29 do mês de junho de
2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.291/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FABRÍCIO JOSÉ CAVALCANTI, matrícula n. 321.051-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 7ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026, pela 9ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 4.292/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora GABRIELA ARENHART, matrícula n. 684.986-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de São Bento do Sul, para responder, em colaboração, no dia 29 do mês de junho de 2026,
pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.294/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora GABRIELA BASSO ALPINI, matrícula n. 684.746-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Substituta da 8ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Curitibanos, para responder, em colaboração, no
dia 10 do mês de junho de 2026, pela 6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Rio do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.295/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOÃO CARLOS TEIXEIRA JOAQUIM, matrícula n. 300.132-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 14ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José, para responder, em colaboração, no dia 29 do mês de junho de 2026,
pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.296/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOÃO PAULO DE ANDRADE, matrícula n. 357.515-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de 2026, pela 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
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ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.298/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOÃO PAULO BIANCHI BEAL, matrícula n. 357.921-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Ibirama, para responder, em colaboração, no dia 24 do mês de junho de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.300/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora VÂNIA LÚCIA SANGALLI, matrícula n. 303.915-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 14ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 24 do mês de junho de 2026, pela 1ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.301/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LUIS SUZIN MARINI JÚNIOR, matrícula n. 303.914-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 8ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Lages, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de junho de 2026, pela 15ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.303/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora DEBORA WANDERLEY MEDEIROS SANTOS, matrícula n. 232.739-2, ocupante do cargo de Promotora
de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de junho
de 2026, pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Laguna. 

Divulgação: quarta-feira, 10 de junho de 2026 Publicação: quinta-feira, 11 de junho de 2026 Ano 17|n. 4141|Pág.20

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.304/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora TATIANA RODRIGUES BORGES AGOSTINI, matrícula n. 312.030-9, ocupante do cargo de Promotora
de Justiça da 13ª Promotoria de Justiça da Comarca de Lages, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de junho de
2026, pela 15ª Promotoria de Justiça da Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.305/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor GABRIEL GONÇALVES BENTO ROSA BERNÁBIO, matrícula n. 634.337-6, ocupante do cargo de
Promotor de Justiça Substituto da 10ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Lages, para responder, em
colaboração, no dia 12 do mês de junho de 2026, pela 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Concórdia. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.306/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JAMES FARACO AMORIM, matrícula n. 220.274-3, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Lages, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de junho de 2026, pela 15ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Lages. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.310/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 

Divulgação: quarta-feira, 10 de junho de 2026 Publicação: quinta-feira, 11 de junho de 2026 Ano 17|n. 4141|Pág.21

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora JÚLIA WENDHAUSEN CAVALLAZZI, matrícula n. 357.734-1, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Palhoça, para responder, em colaboração, no dia 12 do mês de junho de
2026, pela 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Concórdia. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.313/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor CYRO LUIZ GUERREIRO JÚNIOR, matrícula n. 655.068-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no dia 26 do mês de junho de 2026, pela
Promotoria de Justiça da Comarca de Coronel Freitas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.314/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ROSANGELA ZANATTA, matrícula n. 232.779-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de junho de 2026, pela 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Braço do Norte. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.315/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora ANA MARIA HORN VIEIRA CARVALHO, matrícula n. 372.176-0, ocupante do cargo de Promotora de
Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Braço do Norte, para responder, em colaboração, no dia 25 do mês de junho
de 2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Braço do Norte. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
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PORTARIA N. 4.316/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor FABIANO DAVID BALDISSARELLI, matrícula n. 305.147-1, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 6ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no dia 26 do mês de junho de 2026,
pela Promotoria de Justiça da Comarca de Coronel Freitas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.317/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor THIAGO NASPOLINI BERENHAUSER, matrícula n. 372.322-4, ocupante do cargo de Promotor de
Justiça da 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá, para responder, em colaboração, no dia 29 do mês de junho de
2026, pela 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Braço do Norte. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.318/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ALESSANDRO RODRIGO ARGENTA, matrícula n. 372.070-5, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no dia 26 do mês de junho de 2026,
pela Promotoria de Justiça da Comarca de Coronel Freitas. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.319/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOAQUIM TORQUATO LUIZ, matrícula n. 371.921-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 16ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no dia 15 do mês de junho de 2026, pela 11ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Chapecó. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 

Divulgação: quarta-feira, 10 de junho de 2026 Publicação: quinta-feira, 11 de junho de 2026 Ano 17|n. 4141|Pág.23

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.320/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor RODRIGO SILVEIRA DE SOUZA, matrícula n. 340.419-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da
4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão, para responder, em colaboração, no dia 10 do mês de junho de 2026, pela 5ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Tubarão. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.323/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora DANIELE GARCIA MORITZ, matrícula n. 340.593-1, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
Especial da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 16 do mês de junho de 2026, pela 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Itajaí. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.324/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LAURA AYUB SALVATORI, matrícula n. 685.032-4, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Ituporanga, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de 2026, pela 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Curitibanos. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.325/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ELIAS ALBINO DE MEDEIROS SOBRINHO, matrícula n. 658.864-6, ocupante do cargo de Promotor de
Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Criciúma, para responder, em colaboração, no dia 17 do mês de junho de
2026, pela 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Curitibanos. 
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 4.326/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LUIZ FERNANDO GÓES ULYSSÉA, matrícula n. 316.089-0, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 22ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 30 do mês de junho de 2026, pela
18ª Promotoria de Justiça da Comarca da Capital. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO DA 1ª TURMA REVISORA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
A SER REALIZADA NO DIA 17/6/2026, ÀS 14 HORAS: 
CONSELHEIRA ELIANA VOLCATO NUNES 
Notícia de Fato n. 01.2025.00062872-0 da 2ª de Curitibanos 
Notícia de Fato n. 01.2026.00012933-8 da 1ª de Trombudo Central 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00000341-8 da 10ª de Chapecó 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00004378-3 da 21ª de Joinville 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00001429-2 da 21ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004173-7 da 9ª de Chapecó 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002600-7 da 4ª de Concórdia 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004834-1 da 8ª de São José 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001551-7 da 3ª de Urussanga 
Inquérito Civil n. 06.2026.00001604-6 da 2ª de Videira 
Inquérito Civil n. 06.2023.00002750-9 da 2ª de Xanxerê 
Inquérito Civil n.06.2025.00000969-6 da 4ª de Xanxerê 
Inquérito Civil n. 06.2021.00003694-4 da 1ª de Xaxim 
Inquérito Civil n. 06.2022.00001719-5 da 1ª de Xaxim 
Inquérito Civil n. 06.2025.00005090-7 de Campo Belo do Sul 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000198-9 de Catanduvas 
Inquérito Civil n. 06.2022.00003762-5 de Cunha Porã 
CONSELHEIRA SONIA MARIA DEMEDA GROISMAN PIARDI  
Notícia de Fato n. 01.2026.00022300-8 da 10ª da Capital 
Notícia de Fato n. 01.2026.00007488-0 da 18ª de Blumenau 
Notícia de Fato n. 01.2026.00008161-5 da 3ª de Brusque 
Notícia de Fato n. 01.2026.00004252-2 da 1ª de Concórdia 
Notícia de Fato n. 01.2026.00020891-8 da 9ª de Palhoça 
Notícia de Fato n. 01.2026.00016792-1 da 4ª de Navegantes 
Notícia de Fato n. 01.2026.00021536-3 da 2ª de Presidente Getúlio 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00000110-9 da 5ª de Blumenau 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000917-0 da 9ª de Criciúma 
Inquérito Civil n. 06.2015.00006978-1 da 6ª de Jaraguá do Sul 
Inquérito Civil n. 06.2026.00001189-5 da 5ª de Lages 
Inquérito Civil n. 06.2026.00002024-0 da 5ª de Lages 

Divulgação: quarta-feira, 10 de junho de 2026 Publicação: quinta-feira, 11 de junho de 2026 Ano 17|n. 4141|Pág.25

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



Inquérito Civil n. 06.2025.00004809-0 da 3ª de Sombrio 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001272-4 da 1ª de Turvo 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001272-0 de Meleiro 
CONSELHEIRO CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
Notícia de Fato n. 01.2026.00004396-5 da 5ª de Lages 
Notícia de Fato n. 01.2026.00025724-2 da 4ª de Palhoça 
Notícia de Fato n. 01.2026.00026219-0 da 2ª de Camboriú 
Notícia de Fato n. 01.2025.00058581-4 da 1ª de Garopaba 
Procedimento Administrativo n. 09.2026.00001868-8 da 15ª de Joinville 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00000928-9 da 9ª de Jaraguá do Sul 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00003870-3 da 3ª de Sombrio 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005225-6 da 2ª de Araranguá 
Inquérito Civil n. 06.2025.00005518-0 da 9ª de Balneário Camboriú 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004656-9 da 6ª de Brusque 
Inquérito Civil n. 06.2026.00001544-7 da 3ª de Araquari 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004726-4 da 3ª de Camboriú 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003544-0 da 1ª de Laguna 
Inquérito Civil n. 06.2025.00005224-9 da 1ª de Orleans 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001735-2 da 4ª de Xanxerê 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000514-1 da 1ª de Xaxim 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000526-3 da 1ª de Presidente Getúlio 
CONSELHEIRO MARCELO TRUPPEL COUTINHO 
Notícia de Fato n. 01.2026.00020229-0 da 6ª de Balneário Camboriú 
Notícia de Fato n. 01.2025.00065310-8 da 5ª de Blumenau 
Notícia de Fato n. 01.2025.00064121-2 da 2ª de Brusque 
Notícia de Fato n. 01.2025.00054846-3 da 1ª de Porto Belo 
Notícia de Fato n. 01.2026.00022208-6 de Imaruí 
Procedimento Preparatório n. 06.2026.00001940-0 da 4ª de Concórdia 
Inquérito Civil n. 06.2020.00004018-8 da 14ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2024.00001444-0 da 14ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001626-4 da 20ª de Joinville 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004682-5 da 1ª de Laguna 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002050-2 da 4ª de São Miguel do Oeste 
Inquérito Civil n. 06.2018.00003519-2 de Bom Retiro 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004842-0 de Bom Retiro 
Inquérito Civil n. 06.2026.00000260-8 de Catanduvas 
Inquérito Civil n. 06.2021.00000472-0 de Coronel Freitas 
Inquérito Civil n. 06.2026.00000750-3 de Itapiranga 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00540054-0 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jose Ribamar da Silva Soares. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Ausência de interesse processual. 
Membro do Ministério Público: Thiago Naspolini Berenhauser 
Data: 10/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00168608-3 (SIG) E 5006600-20.2025.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ranziele Brasil dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Balneário Camboriú - Av. das Flores, s/n -
B a i r r o  d o s  E s t a d o s ,  8 8 3 3 9 - 9 0 0 ,  B a l n e á r i o  C a m b o r i ú  -  W h a t s A p p :  ( 4 7 )  9 9 1 9 5 - 8 0 5 9  -  e - m a i l :
b a l n e a r i o c a m b o r i u 1 1 p j @ m p s c . m p . b r .  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Andréia Soares Pinto Favero 
Data: 29/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00356127-6 (SIG) E 5014468-49.2025.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gabriel Alexandre de Paulo Macedo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Balneário Camboriú - Av. das Flores, s/n -
B a i r r o  d o s  E s t a d o s ,  8 8 3 3 9 - 9 0 0 ,  B a l n e á r i o  C a m b o r i ú  -  W h a t s A p p :  ( 4 7 )  9 9 1 9 5 - 8 0 5 9  -  e - m a i l :
b a l n e a r i o c a m b o r i u 1 1 p j @ m p s c . m p . b r .  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Andréia Soares Pinto Favero 
Data: 21/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00492526-4 (SIG) E 5019796-57.2025.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rafael Vicente Flores Suarez. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Balneário Camboriú - Av. das Flores, s/n -
B a i r r o  d o s  E s t a d o s ,  8 8 3 3 9 - 9 0 0 ,  B a l n e á r i o  C a m b o r i ú  -  W h a t s A p p :  ( 4 7 )  9 9 1 9 5 - 8 0 5 9  -  e - m a i l :
b a l n e a r i o c a m b o r i u 1 1 p j @ m p s c . m p . b r .  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Andréia Soares Pinto Favero 
Data: 3/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00411891-0 (SIG) E 5029813-46.2025.8.24.0008 (EPROC)  
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COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Manoel Pereira de Oliveira Neto. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9218-1541, e-mail:
blumenau11pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Praça Victor Konder, 1 - Centro - Fórum
Universitário Blumenau - FURB - Blumenau - CEP: 89010150. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Deize Mari Oechsler 
Data: 28/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00468247-5 (SIG) E 5034272-91.2025.8.24.0008 (EPROC)  
COMARCA: Blumenau 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Mizael Moré. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9218-1541, e-mail:
blumenau11pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Praça Victor Konder, 1 - Centro - Fórum
Universitário Blumenau - FURB - Blumenau - CEP: 89010150. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Deize Mari Oechsler 
Data: 17/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002322-5 
COMARCA: Brusque 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Partes: Ministério Público e Município de Botuverá. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar possível descumprimento da decisão proferida na Ação Direta de
Inconstitucionalidade n. 5002623-69.2024.8.24.0000. No curso da investigação, verificou-se que o Município de Botuverá editou
a Lei Complementar n. 78/2025 e manteve o cargo comissionado de Diretor de Controle Interno e Transparência Pública,
preservando, em essência, a mesma estrutura administrativa anteriormente declarada inconstitucional pelo Tribunal de Justiça
de Santa Catarina. Diante dos elementos colhidos, foi ajuizada a Ação Civil Pública n. 5007765-50.2026.8.24.0011, com pedido
de tutela de urgência, visando à exoneração do ocupante do cargo, à proibição de novas nomeações e à cessação da situação
reputada incompatível com a Constituição. 
Membro do Ministério Público: Daniel Westphal Taylor 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002322-5 
COMARCA: Brusque 
ORGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: Município de Botuverá. 
Objeto: apurar possível descumprimento material da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 5002623-
69.2024.8.24.0000, mediante manutenção de estrutura de controle interno potencialmente incompatível com a Constituição da
República, bem como os efeitos concretos decorrentes da nomeação e atuação de ocupante do cargo comissionado de Diretor
de Controle Interno e Transparência Pública do Município de Botuverá. 
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Membro do Ministério Público: Daniel Westphal Taylor 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00064747-6 E 5002399-81.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: P. J. P. da C., genitora de B. R. C. dos P. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 9/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00166268-4 E 5006742-23.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: J. F., genitora de G. M. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail (capital42pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 9/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00171867-4 (SIG) E 5007004-70.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:Kaique Francisco Alves Maia. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. O
recurso deve ter os fundamentos que você considera relevantes para modificar o arquivamento. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 9/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00182981-3 (SIG) E 5007482-78.2026.8.24.0091 (EPROC) 
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COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:anônimo. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis. O recurso
deve ter os fundamentos que você considera relevantes para modificar o arquivamento. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00204224-7 (SIG) E 5008367-92.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:Reginaldo Everson Alves Ferreira. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. O
recurso deve ter os fundamentos que você considera relevantes para modificar o arquivamento. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 9/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00224088-7 (SIG) E 5009136-03.2026.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA:Anderson Balter. 
A pessoa identificada neste edital fica ciente do arquivamento realizado no procedimento criminal acima citado, conforme extrato
da decisão abaixo. Caso não concorde com o arquivamento, poderá solicitar a revisão da matéria, no prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação do edital, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99154-8171, e-mail (capital05pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou pessoalmente no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, Sala 601, Centro, CEP 88010-070, Florianópolis/SC. O
recurso deve ter os fundamentos que você considera relevantes para modificar o arquivamento. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público e siga as
instruções. 
Membro do Ministério Público: Renee Cardoso Braga 
Data: 9/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5060576-82.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: C. C. C. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
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nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99152-5012, e-mail (capital17pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Júlio Moura, n. 30, sala 802, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88020-150. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de estupro por J. J. C., entre 2004 e
2021. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada. Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa causa
para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5060576-82.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: J. J. C. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de estupro por J. J. C. , entre 2004 e
2021. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada. Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa causa
para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5071152-37.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: B. S. M. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99152-5012, e-mail (capital17pj@mpsc.mp.br), correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Júlio Moura, n. 30, sala 802, Centro, Florianópolis, CEP 88020-150. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crimes de estupro por M. S. L. da S., em
2/2/2022. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada/Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa causa
para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5071152-37.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 17ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: M. S. da S. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de estupro por M. S. da S., em
2/2/2022. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada/Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa causa
para propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Polli 
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Data: 10/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00512009-0 (SIG) E 5019495-46.2025.8.24.0091 (EPROC) 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elisabete da Silva Conceição. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum Eduardo Luz - R. José da Costa Moelmann,
197, 88020-170, Florianópolis - WhatsApp: (48) 99131-6020 - e-mail: capital11pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 7/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003858-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 31ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 4/6/2026 
Parte: noticiante sigiloso. 
Objeto: supostas irregularidades na utilização de veículos da Associação Florianopolitana de Deficientes Físicos - AFLODEF,
custeados com recursos públicos, especialmente quanto ao uso indevido para transporte particular de funcionários, em prejuízo
do atendimento das pessoas com deficiência usuárias dos serviços conveniados, além de outras possíveis irregularidades.
Ausentes indícios mínimos de ato de improbidade administrativa, não se vislumbram razões para promover o prolongamento
deste feito. Arquivamento do presente inquérito civil. 
Membro do Ministério Público: Thiago Carriço de Oliveira 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00200493-1 (SIG) E 5001338-68.2026.8.24.0518 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ricardo Maccari de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 7/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00245421-0 (SIG) E 5015262-94.2026.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Tatiane Aparecida Ferreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
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bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 4ª Promotoria de Justiça de Chapecó, pelos seguintes meios: WhatsApp: (49)
99162-9443; e-mail: chapeco04pj@mpsc.mp.br; por correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller
Bohner, 300-D Fórum de Chapecó - Passo dos Fortes - CEP 89805-900 - Chapecó. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Moacir José Dal Magro 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00247720-2 (SIG) E 5015416-15.2026.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Yohan Jesus Domnguez Leon. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Paulo de Andrade 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00004894-9 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Partes: representante sigiloso, J.A.V., P.H. de A., E.I.S.E.B. Ltda., B.H. de A., V.H. de A., Município de Chapecó. 
Conclusão: representação que indicou suposta irregularidade envolvendo o processo de usucapião n. 5012480-
85.2024.8.24.0018, em trâmite na Comarca de Chapecó/SC, referente ao imóvel matriculado sob o n. 24.298. Imóvel objeto de
autorização legislativa para recebimento pelo Município de Chapecó em dação em pagamento, nos termos da Lei Municipal n.
4.512/2002. Falha na transferência/registro do bem em nome do Município que remete aos anos de 2002/2003, inexistindo justa
causa atual para, mais de duas décadas depois, instaurar procedimento investigatório destinado à individualização de eventual
responsabilidade de agente público ou particular no âmbito da moralidade administrativa. Manifestação de desinteresse
apresentada pelo Município na ação de usucapião que, embora possa indicar falha administrativa, não veio acompanhada de
elementos mínimos indicativos de dolo, má-fé, favorecimento pessoal, enriquecimento ilícito ou atuação deliberada voltada à
dilapidação do patrimônio público. Ausência de justa causa para instauração de procedimento preparatório ou inquérito civil.
Instauração, todavia, de Procedimento Administrativo próprio para acompanhar as medidas administrativas e judiciais a serem
adotadas pelo Município de Chapecó visando a defesa, regularização e reintegração ao patrimônio público do imóvel
relacionado à matrícula n. 24.298, especialmente quanto ao possível ajuizamento de ação rescisória e demais providências
necessárias à recomposição do bem ao patrimônio municipal. Indeferimento da Notícia de Fato. 
Membro do Ministério Público: Diego Roberto Barbiero 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00019319-6 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Partes: L. F. F., V. L. H. e Município de Chapecó. 
Conclusão: representação apontando possível prática de atos em afronta aos princípios da administração pública, notadamente
à legalidade, moralidade e publicidade, por V. L. H., Secretário Municipal da Família e Proteção Social. Constatação negativa.
Instauração de procedimento administrativo disciplinar em razão de suposta violação de conduta. Procedimento que permite o
exercício do contraditório e da ampla defesa. Inexistência de indícios de ato eivado de desvio de finalidade. Ausência de
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conduta dolosa que se enquadre no rol taxativo previsto no art. 11 da Lei n. 8.429/1992. Indeferimento da notícia de fato. 
Membro do Ministério Público: Diego Roberto Barbiero 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00164721-7 (SIG) 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Domingos Miguel da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 2ª Promotoria de Justiça de Concórdia/SC, pelos seguintes meios: WhatsApp:
(49) 99196-2784; e-mail: concordia02pj@mpsc.mp.br; correspondência ou pessoalmente, no endereço: Trav. Silvio Roman - n.
45, Fórum de Concórdia, Nossa Senhora da Salete, Concórdia-SC - CEP 89700-901.   
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal.  
Membro do Ministério Público: Naiana Benetti 
Data: 12/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00023748-0 
COMARCA: Concórdia 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de interposição de
recurso administrativo a ser remetido ao Conselho Superior do Ministério Público (Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis-
SC, 88.015-902), com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, o qual começará a correr do dia útil imediatamente
posterior à publicação da cientificação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato instaurada a partir de representação anônima que indica a ocorrência de
irregularidades na gestão de recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) da Escola Básica Municipal Nações, do
Município de Concórdia. Recursos que são disponibilizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, autarquia
vinculada ao Ministério da Educação. Fiscalização e prestação de contas cabível ao próprio Fundo, por força da Resolução n.
15/2021, do Ministério da Educação. Atribuição da Justiça Federal, nos termos do art. 109 da Constituição da República.
Declínio de atribuição à Procuradoria da República no Município de Chapecó.  
Membro do Ministério Público: Fabrício Pinto Weiblen 
Data: 9/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00209337-6 (SIG) E 5002564-39.2025.8.24.0520 (EPROC)  
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: João Pedro Camargo Gubert. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 99125-9491, E-mail:
criciuma13pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n. -
Milanesi, 88804-500, Criciúma. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público (
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Samuel Dal Farra Naspolini 
Data: 17/11/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00209337-6 (SIG) E 5002564-39.2025.8.24.0520 (EPROC)  
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: João Pedro Camargo Gubert. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato:  
Whatsapp: (48) 99109-4022, E-mail: criciuma14pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: MPF - MPSC
- R. Raymundo Procópio Nunes, 40 - Pinheirinho, 88804-445 , Criciúma. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público (
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Samuel Dal Farra Naspolini 
Data: 17/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00476896-0 (SIG) E 5006335-25.2025.8.24.0520 (EPROC)  
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Antônio Carlos Pereira de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: Whatsapp: (48) 99125-9491, E-mail:
criciuma13pj@mpsc.mp.br, Correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, S/N -
Milanesi, 88804-500, Criciúma. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público (
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Samuel Dal Farra Naspolini 
Data: 7/11/2025  
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00208391-2 (SIG) E 5010321-32.2025.8.24.0020 (EPROC)  
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ariadne Cristiane de Camargo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 99109-4022, e-mail:
criciuma14pj@mpsc.mp.br correspondência ou, pessoalmente, no endereço: MPF - MPSC - R. Raymundo Procópio Nunes, 40 -
Pinheirinho, 88804-445, Criciúma. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Diógenes Viana Alves 
Data: 25/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00361883-2 (SIG) E 5018914-50.2025.8.24.0020 (EPROC)  
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COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Dominga Elias Fernandes e Guiomar Fernandes.  
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 99109-4022, e-mail:
criciuma14pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: MPF - MPSC - R. Raymundo Procópio Nunes, 40 -
Pinheirinho, 88804-445, Criciúma. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Diógenes Viana Alves 
Data: 25/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00361883-2 (SIG) E 5018914-50.2025.8.24.0020 (EPROC)  
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Dominga Elias Fernandes e Guiomar Fernandes.  
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 99109-4022, e-mail:
criciuma14pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: MPF - MPSC - R. Raymundo Procópio Nunes, 40 -
Pinheirinho, 88804-445, Criciúma. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Diógenes Viana Alves 
Data: 25/11/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2017.00002510-2 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Partes: Estado de Santa Catarina e Município de Curitibanos. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar a ocorrência de parcelamento irregular do solo urbano. Autoria do
fracionamento clandestino consolidada em desfavor do Estado de Santa Catarina e formalização de doação da área ao
Município para fins de regularização. Inexistência de objeto para a propositura de ação judicial e necessidade de
acompanhamento da política pública de REURB mediante Procedimento Administrativo autônomo. Arquivamento. Submissão da
promoção à apreciação do Conselho Superior. 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS N. 09.2026.00005200-9 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Curitibanos e Estado de Santa Catarina. 
Objeto: acompanhar e fiscalizar a execução da política pública de Regularização Fundiária Urbana (REURB), a cargo do
Município de Curitibanos, no núcleo informal consolidado situado sobre o imóvel originário da Matrícula n. 23.093 (Bairro Bom
Jesus). 
Membro do Ministério Público: Felipe Rodrigues da Silva Sanches 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00213967-9 (SIG) E 5002120-49.2025.8.24.0538 (EPROC)  
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Silvio Tank e Silvana Tank. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso sejam vítimas, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9149-3210, e-mail:
joinville12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Doutor João Colin, 1401 - América - Joinville -
CEP: 89204001. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Graziele dos Prazeres Cunha 
Data: 27/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2025.00005147-2 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: sigilo de identidade. 
A parte noticiante fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá apresentar razões escritas ou documentos ao
Conselho Superior do Ministério Público, até à sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As razões ou os documentos
podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro,
Florianópolis, 88.015- 902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: apurar suposta situação de vulnerabilidade de sete caninos no imóvel situado na Rua Atenor Douat
Baptista, n. 308, Bairro Ulisses Guimarães, em Joinville. Atuação da SAMA e adoção de medidas administrativas. Adequações
no abrigo, instalação de obstáculos no portão e no muro da propriedade para impedir acesso à via pública, vacinação, castração
e microchipagem. Animais com a saúde e bem-estar resguardados. Arquivamento com supedâneo no art. 48, inciso II, do Ato n.
395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
Data: 23/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00026373-3 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data de Conclusão: 9/6/2026 
Parte: Bianca Gabriele de Oliveira. 
Conclusão: apurar possível atendimento médico-veterinário a animal resgatado. Munícipe responsável pelo resgate encaminhou
a canina para atendimento veterinário particular. Não se constatou indícios de omissão ou demora no atendimento por parte do
órgão ambiental. Animal se encontra com o bem-estar devidamente resguardado. Promove-se o arquivamento com fundamento
no art. 7º, inciso II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027375-3 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Partes: Jonathan Paulini e Clínica Clinicão. 
Objeto: apurar possível atividade irregular do estabelecimento Clínica Clinicão localizado na Rua Guilherme Klein, n. 607 Bairro
Aventureiro, Município de Joinville. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00002427-9 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Parte: Solenir Martins. 
Objeto: apurar suposta situação de risco envolvendo animais mantidos soltos em via pública, cujo tutor atualmente reside no
imóvel localizado na Rua Belmiro de March, s/n, primeira casa de alvenaria sem pintura após o lago, terceira residência antes do
final da rua (lado esquerdo), Bairro Rio Bonito, em Joinville. 
Membro de Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002417-9 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 9/6/2026 
Partes: Elaine Ferreira e Prefeitura Municipal de Palhoça. 
Objeto: apuração das condições de manutenção do parque infantil localizado no Parque Aririú, neste Município de Palhoça (Rua
Ialene Schutz Horstmann, n. 251, Bairro Aririú, Palhoça, CEP 88135-221). 
Membro do Ministério Público: Claudine Vidal de Negreiros da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2026.00002104-9 
COMARCA: Palhoça 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: noticiante sigiloso(a), Anderson Francisco Leonel e Município de Palhoça. 
Objeto: apurar possível prática de irregularidades administrativas e eventual ato de improbidade administrativa atribuídos ao
Servidor Municipal Anderson Francisco Leonel, consistentes na suposta solicitação e recebimento de valores particulares,
aproximadamente R$ 5.500,00. Sob o pretexto de providenciar engenheiro e regularizar obra notificada pela FCAM, sem que
houvesse a prestação do serviço prometido nem a devida tramitação administrativa. 
Membro do Ministério Público: Márcio Ribeiro Borges 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001565-4 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: S. 
A quem possa interessar, dá-se ciência da decisão abaixo e se informa a possibilidade de apresentar recurso administrativo,
com as respectivas razões escritas ou documentos, ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a
promoção de arquivamento. As razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho
Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima
identificado.  
EXTRATO DA DECISÃO: inquérito civil. Averiguação de possível prática de poluição sonora. Diligências que evidenciaram a
emissão de ruído em nível superior ao permitido, mas de forma independente do funcionamento do empreendimento. E
stabelecimento localizado no meio de duas importantes vias do município, responsáveis por intenso fluxo. Impossibilidade de se
atribuir ao empreendimento a responsabilidade pela emissão de ruído em nível superior ao legalmente permitido. Ausência de
justificativa para atuação ministerial. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Adalberto Exterkötter 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016706-5 
COMARCA: Rio do Sul 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Joselha Woisczyk. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: após análise dos esclarecimentos prestados, conclui-se que não há indícios de irregularidade por
parte do ente público municipal, tendo em vista que a concessão de benefícios está condicionada à realização de avaliação
técnica. Ademais, verifica-se a inexistência de elementos que configurem situação de risco envolvendo a requerente, pessoa
maior e capaz, cuja dificuldade atualmente enfrentada se restringe a aspectos de natureza financeira, não se evidenciando,
portanto, fundamentos que justifiquem a adoção de medidas adicionais no caso. Ministério Público. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Bruna Cristina Poffo de Azevedo 
Data: 30/3/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00584865-6 (SIG) E 5017045-47.2025.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Bento Marques. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: R. XV de Novembro, 1255, Bairro Laranjeiras, Rio
do Sul-SC, CEP 89.167-328, Fórum de Rio do Sul - Bloco D, E-mail: riodosul06pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Bruna Cristina Poffo de Azevedo 
Data: 9/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00584865-6 (SIG) E 5017045-47.2025.8.24.0054 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Joana Nunes Marques. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: R. XV de Novembro, 1255, Bairro Laranjeiras, Rio
do Sul-SC, CEP 89.167-328, Fórum de Rio do Sul - Bloco D, E-mail: riodosul06pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Bruna Cristina Poffo de Azevedo 
Data: 9/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002375-8 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Partes: Lair Jung e Ministério Público. 
Objeto: buscar a reparação do dano ambiental verificado na Ação Penal n. 5015262-88.2023.8.24.0054, consistente na
realização de supressão de vegetação e barramento de curso d'água, em propriedade de Lair Jung, situada na Rua Bracinho
Rossetti, Bairro Valada São Paulo, Município de Rio do Sul. 
Membro do Ministério Público: Adalberto Exterkötter 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002377-0 
COMARCA: Rio do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Partes: a apurar e Ministério Público. 
Objeto: apurar possível intervenção em área de preservação permanente sem autorização do órgão ambiental competente, na
Estrada Geral Bom Fim, no Município de Rio do Sul. 
Membro do Ministério Público: Adalberto Exterkötter 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00016330-3 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: possíveis irregularidades praticadas por médico ortopedista vinculado ao Hospital Regional de São
José, consistentes em inserção de informações falsas em prontuário eletrônico de paciente, com potencial lesão ao erário. Ato
de improbidade administrativa não configurado. 
Membro do Ministério Público: Márcia Aguiar Arend 
Data: 29/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00581189-8 (SIG) E 5027276-40.2024.8.24.0064 (EPROC)  
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Igor Rafael Magalhaes Pedrosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9154-0478, e-mail:
saojose13pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, 1938, Portaria B - Barreiros -
Ed. Mercury - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 4/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00456393-7 (SIG) E 5024289-94.2025.8.24.0064 (EPROC)  
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Eduardo Espindola Júnior e Sidney Kym da Silva Furtado. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso sejam vítimas, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato:  
WhatsApp: (48) 9 9154-0478, e-mail: saojose13pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel
Loureiro, 1938, Portaria B - Barreiros - Ed. Mercury - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
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caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 5/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00517437-5 (SIG) E 5028039-07.2025.8.24.0064 (EPROC)  
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 13ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Kauã Victor Zaniboni Martins. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9154-0478, e-mail:
saojose13pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, 1938, Portaria B - Barreiros -
Ed. Mercury - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Luciana Rosa 
Data: 5/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00194659-7 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rafael Machado Locks. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Furto. Promoção de arquivamento. Diante
de todo o exposto, em razão da ausência de justa causa para a deflagração de ação penal, promovo o arquivamento do
presente procedimento investigatório, ressalvando que, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Penal, os fatos poderão
ser objeto de nova análise, caso sobrevenham novas provas que justifiquem a retomada das investigações. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Brodbeck 
Data: 14/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00500442-6 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Nilton Guerreiro Medeiros. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de Posse de Drogas para Consumo Pessoal.
Promoção de arquivamento. Ante o exposto, inexistindo elementos que justifiquem a deflagração da ação penal, com base no
artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal, o Ministério Público promove o arquivamento do presente procedimento
policial, ressalvando que, a teor do artigo 18 do Código de Processo Penal, os fatos poderão ser objeto de nova análise, caso
sobrevenham novas provas que justifiquem a retomada das investigações. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Silveira de Souza 
Data: 28/5/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00090450-1 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Davi Mattos Redivo e Daniel Martinho Redivo. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento. Ante
o exposto, inexistindo elementos que justifiquem a deflagração da ação penal, com base no artigo 395, inciso III, do Código de
Processo Penal, o Ministério Público promove o arquivamento do presente procedimento policial, ressalvando que, a teor do
artigo 18 do Código de Processo Penal, os fatos poderão ser objeto de nova análise, caso sobrevenham novas provas que
justifiquem a retomada das investigações. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Silveira de Souza 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00212394-7 (SIG) 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ademir da Silva Belem Junior. 
Fica ciente o interessado da possibilidade de submissão da matéria à instância revisora do Ministério Público, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento da comunicação de arquivamento, na forma do artigo 28, parágrafo 1º, do Código de
Processo Penal, mediante manifestação de interesse neste sentido, a ser enviada ao endereço de e-mail spjtub@mpsc.mp.br ou
comparecer na Secretaria das Promotorias de Justiça, situada no Fórum da Comarca de Tubarão. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Promoção de arquivamento. Dessa forma, em consonância com o atual entendimento do STF sobre o assunto, que encerrou a
discussão sobre o artigo 28 da Lei n. 11.343/2006, tendo em vista que não mais constitui crime nos supracitados ditames, o
Ministério Público promove o arquivamento do presente feito, pela atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Silveira de Souza 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002328-0 
COMARCA: Balneário Piçarras 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Partes: Joe Michel Berakha e Marcos Marcelo Berakha. 
Objeto: apurar possível irregularidade registral na retificação administrativa da Matrícula n. 26.156 do Ofício de Registro de
Imóveis de Balneário Piçarras, de titularidade de Joe Michel Berakha, bem como eventuais reflexos de natureza patrimonial e
tributária. 
Membro do Ministério Público: Francisco Ribeiro Soares 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS N. 09.2026.00005156-5 
COMARCA: Balneário Piçarras 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Parte: Condomínio Residencial Portal do Sol. 
Objeto: acompanhar e fiscalizar a regularidade do sistema de coleta, tratamento e esgotamento sanitário do Condomínio Portal
do Sol, diante de suposto descarte irregular de efluentes diretamente no meio ambiente, sem a devida interligação à rede
pública de esgoto disponibilizada pela concessionária local (CASAN), visando à tutela do meio ambiente e da saúde pública. 
Membro do Ministério Público: Francisco Ribeiro Soares 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027891-5 
COMARCA: Barra Velha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Raissa Pereira Fajardo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato instaurada para apurar suposta situação de violência e negligência no âmbito escolar.
Registro de boletim de ocorrência para apuração no âmbito criminal. Fatos que não configuram lesão ou ameaça a direito
tutelado pelo Ministério Público. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Morales Justino 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2026.00213077-0 (SIG) E 5002294-43.2026.8.24.0564 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jefferson Luis De Almeida. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 10/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00439630-1 (SIG) E 5007294-80.2025.8.24.0007 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Anísio João da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00439630-1 (SIG) E 5007294-80.2025.8.24.0007 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Raimundo Soares da Costa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
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termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00103536-1 (SIG) E 5001688-37.2026.8.24.0007 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maycon Fermino Machado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 1º/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00130106-2 (SIG) E 5002117-04.2026.8.24.0007 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Meguy Cristina Fernandes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00079613-1 (SIG) E 5001277-91.2026.8.24.0007 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Mericia Maria Santos Simão. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
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do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00122820-0 (SIG) E 5001972-45.2026.8.24.0007 (EPROC) 
COMARCA: Biguaçu 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elder Freitas da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Alexandre Massulini Acosta 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00102677-0 (SIG) E 5001133-15.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vagner dos Santos Severino. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00539225-6 (SIG) E 5011504-50.2025.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Tatiane Aparecida Silva Trapp. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: aplicativo
WhatsApp: (47) 3389-0244, e-mail: spjCamboriu@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria
de Justiça, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
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Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00552651-6 (SIG) E 5011774-74.2025.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Carla Cristina Vasconcellos Kokudai. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: aplicativo
WhatsApp: (47) 3389-0244, e-mail: spjCamboriu@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria
de Justiça, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00113615-7 (SIG) E 5002365-40.2026.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daniane de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: aplicativo
WhatsApp: (47)3389-0244, e-mail: spjCamboriu@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria
de Justiça, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 22/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00219111-3 (SIG) E 5004910-83.2026.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Rudinei Jacob Meurer. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 1º/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00219111-3 (SIG) E 5004910-83.2026.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Graziela Bitencourt Geremia. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: aplicativo
WhatsApp: (47) 3389-0244, e-mail: spjCamboriu@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria
de Justiça, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 1º/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00219325-5 (SIG) E 5004916-90.2026.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Jair Martins. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 20/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00219325-5 (SIG) E 5004916-90.2026.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Maria Regina de Azevedo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: aplicativo
WhatsApp: (47)3389-0244, e-mail: spjCamboriu@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria
de Justiça, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br).  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 20/5/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00219950-5 (SIG) E 5004932-44.2026.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Grasiela Caroline Borman. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: aplicativo
WhatsApp: (47)3389-0244, e-mail: spjCamboriu@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria
de Justiça, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 22/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00219950-5 (SIG) E 5004932-44.2026.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Mônica do Amarante. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: aplicativo
WhatsApp: (47)3389-0244, e-mail: spjCamboriu@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria
de Justiça, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 22/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00219950-5 (SIG) E 5004932-44.2026.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leandro do Amarante. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: aplicativo
WhatsApp: (47)3389-0244, e-mail: spjCamboriu@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria
de Justiça, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 22/5/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00219950-5 (SIG) E 5004932-44.2026.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: João da Luz do Amarante. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: aplicativo
WhatsApp: (47) 3389-0244, e-mail: spjCamboriu@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria
de Justiça, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 22/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00220839-8 (SIG) E 5004956-72.2026.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Luiz Felipe Cunha. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00220839-8 (SIG) E 5004956-72.2026.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Camila Maria de Freitas Lemes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: aplicativo
WhatsApp: (47) 3389-0244, e-mail: spjCamboriu@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria
de Justiça, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 27/5/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00224461-7 (SIG) E 5005050-20.2026.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Geovani Luis Pinheiro da Conceição. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 1º/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00224461-7 (SIG) E 5005050-20.2026.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Luciana Cristina Leiria Goncalves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: aplicativo
WhatsApp: (47) 3389-0244, e-mail: spjCamboriu@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria
de Justiça, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 1º/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00224665-9 (SIG) E 5005056-27.2026.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Neroci Antunes Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00231669-5 (SIG) E 5005178-40.2026.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
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PESSOA CIENTIFICADA: Romilda Cardoso Ribeiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: aplicativo
WhatsApp: (47) 3389-0244, e-mail: spjCamboriu@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria
de Justiça, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00232550-6 (SIG) E 5005200-98.2026.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Deidson dos Passos Fonseca. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 26/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00232760-4 (SIG) E 5005204-38.2026.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Carlos Bohrer Cademartori. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00232760-4 (SIG) E 5005204-38.2026.8.24.0113 (EPROC) 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alcides Nogueira Cademarotori Filho. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
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tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: aplicativo
WhatsApp: (47) 3389-0244, e-mail: spjCamboriu@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria
de Justiça, informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Greicia Malheiros da Rosa 
Data: 27/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00004631-8 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Enic Notícias, Secretário de Obras José Rodrigues Pereira e a quem possa interessar. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: "Notícia de fato instaurada para apurar possível uso irregular de bens públicos pertencentes à
Secretaria Municipal de Obras em terreno particular. Ausência de elementos suficientes que justifiquem o prosseguimento da
apuração. Indeferimento que se impõe. Promoção de arquivamento".  
Membro do Ministério Público: Felipe Martins de Azevedo 
Data: 3/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027453-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Vera Lúcia Paraski, Município de Camboriú, e a quem possa interessar. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: "Notícia de fato instaurada para apurar possível demora na tramitação de procedimento para
renovação de benefício funcional já concedido à servidora municipal. Ausência de elementos mínimos indicativos da prática de
ato de improbidade administrativa. Direito de cunho individual. Indeferimento que se impõe. Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00004560-8 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 8/6/2026 
Partes: Município de Camboriú, Dgenifer Celestino, Eduardo Rocha e outros, a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: evoluído para inquérito civil, visando dar prosseguimento às investigações. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00004631-8 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 8/6/2026 
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Partes: Enic Notícias, Secretário de Obras José Rodrigues Pereira, e a quem possa interessar. 
Conclusão: "Notícia de fato instaurada para apurar possível uso irregular de bens públicos pertencentes à Secretaria Municipal
de Obras em terreno particular. Ausência de elementos suficientes que justifiquem o prosseguimento da apuração.
Indeferimento que se impõe. Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027453-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 2/6/2026 
Partes: Vera Lúcia Paraski, Município de Camboriú, e a quem possa interessar. 
Conclusão: "Notícia de fato instaurada para apurar possível demora na tramitação de procedimento para renovação de benefício
funcional já concedido à servidora municipal. Ausência de elementos mínimos indicativos da prática de ato de improbidade
administrativa. Direito de cunho individual. Indeferimento que se impõe. Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00003184-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Partes: Ivan da Silva e 1º Grupo de Bombeiros Militar (Camboriú). 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar irregularidades nas edificações de propriedade de Ivan da Silva, situadas nas
Ruas Rio Gavião e Rio Guaíra, apontadas em relatório elaborado pelo Corpo de Bombeiros Militar (CBM). Realizadas diligências
pela Promotoria de Justiça, a problemática foi solucionada através da constatação de regularização das edificações de Ivan da
Silva, situadas nas Ruas Rio Galvão e Rio Guaíra, por meio do Relatório Preventivo Contra Incêndio aprovado e Atestado de
Habite-se emitido. Arquivamento que se impõe. 
Membro do Ministério Público: Tehane Tavares Fenner 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027452-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 2/6/2026 
Partes: sigilo de identidade, Município de Camboriú, e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possível substituição estrutural de atividade técnica permanente por cargo de livre nomeação e exoneração. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027453-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 2/6/2026 
Partes: Vera Lúcia Paraski, Município de Camboriú, e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possível demora na tramitação de procedimento para renovação de benefício funcional já concedido à servidora
municipal. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00027478-5 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 2/6/2026 
Partes: sigilo de identidade, Câmara Municipal de Vereadores de Camboriú, Município de Camboriú, a coletividade e a quem
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possa interessar. 
Objeto: apurar eventual inconstitucionalidade estrutural no quadro de pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Camboriú. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DO
DECRETO MUNICIPAL N. 09.2026.00005073-3 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Município de Camboriú, Vilson Albino, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: promover o controle de constitucionalidade de Decreto Municipal n. 4.620/2025, diante da existência de indícios de
eventual inconstitucionalidade do ato normativo, especialmente no que se refere à possível delegação indevida de competências
privativas do Chefe do Poder Executivo a seus auxiliares, bem como à eventual ocorrência de desvio de finalidade
administrativa. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00003185-0 
COMARCA: Canoinhas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Partes: Adilson Lisczkovski, Adelmo Alberti, Joel Alves, Márcio Velho da Silva, Odair Jose Mannrich, Deivid do Prado, Jones R
odrigo Gauger, Cristiane Ruon dos Santos, Márcio Pires de Morais e Serrana Engenharia Ltda. 
Conclusão: inquérito civil instaurado a fim de apurar a responsabilização civil e atos de improbidade administrativa dos agentes
públicos e privados, diante da fraude no Processo Licitatório n. 32/2022 - Tomada de Preços n. 9/2022 do Município de Major
Vieira. Operação Mensageiro. Fatos apurados com providências penais e extrapenais em ação penal originária. Acordos de
colaboração premiada firmados e homologados com cláusulas resolutivas também na seara da moralidade administrativa.
Adesão desta Promotoria de Justiça às condicionantes pactuadas. Ausência de interesse processual na esfera da improbidade
administrativa e do direito anticorrupção. Princípio da unidade e da indivisibilidade do Ministério Público. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Marcos José Ferreira da Cruz 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003639-3 
COMARCA: Canoinhas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Parte: Consorcio de Desenvolvimento Econômico do Planalto Norte (CODEPLAN). 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para apurar possíveis irregularidades na estrutura e no funcionamento do Consórcio de D
esenvolvimento Econômico do Planalto Norte (CODEPLAN), no que se refere ao exercício das atividades de licenciamento
ambiental, especialmente quanto à legalidade do vínculo dos profissionais responsáveis pelos pareceres técnicos, à ausência de
normativas locais adequadas e à suficiência da estrutura operacional disponível para a condução desses procedimentos.
Formalização de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta. Instauração de Procedimento Administrativo para
acompanhamento. Arquivamento.  
Membro do Ministério Público: Marcos José Ferreira da Cruz 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018731-7 
COMARCA: Capinzal 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Eli Passos. 
A pessoa interessada fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo, bem como da possibilidade de interposição de recurso
administrativo, a ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias úteis, cujas razões deverão ser protocoladas neste órgão, em
obediência ao que determina o artigo 7º, caput, e § 1º, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
EXTRATO DA DECISÃO: em atenção as respostas apresentadas, verifica-se o seguinte: Setor de Habitação - restou informado
que o setor prestou auxílio exclusivamente no transporte dos móveis, realizando o trajeto do Loteamento Esperança até a
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localidade de Vista Alegre, sem que qualquer item fosse retido. Ademais, foi comunicado que os bens foram deixados na
residência locada pela Sra. Eli. CREAS/Assistência Social - pela equipe, foi relatado que a família da idosa Eli está sendo
acompanhada pelo Centro em sua nova residência, com inclusão no PAEFI desde 5/3/2025. Informaram, ainda, que, em
4/12/2025, a equipe acompanhou a idosa em visita a uma residência situada na comunidade de Vista Alegre, ocasião em que
ela ajustou diretamente com o proprietário os valores e o prazo contratual, ficando posteriormente a mudança a cargo do setor
de habitação. Na data de 8/12/2025, a assistência social do setor de habitação entrou em contato para solicitar o transporte de
Eli e de seu filho Valdemar, o que foi realizado, sendo levados, inclusive, alguns pertences pessoais, como roupas. No momento
da mudança, restou acordado que o transporte dos bens que não couberam no veículo seria de responsabilidade da Sra. Eli.
Por fim, a equipe informou que, no momento da mudança, além da Sra. Eli, estavam presentes três filhos maiores, sendo que
um deles, inclusive, possuía veículo próprio. Nesse sentido, verifica-se, a partir das informações prestadas pelos órgãos
oficiados, que não há elementos que indiquem a retenção indevida de bens pela Administração Pública, tendo o Setor de
Habitação informado que apenas realizou o transporte dos móveis, os quais foram devidamente entregues na residência da Sra.
Eli, e que os demais itens não transportados ficaram sob sua responsabilidade. Ademais, o CREAS noticiou o acompanhamento
da família, bem como o contexto da mudança, ocasião em que restou ajustada a responsabilidade da própria interessada quanto
ao transporte dos bens remanescentes. Desse modo, inexistindo, até o presente momento, indícios mínimos de irregularidade
ou de lesão a interesse tutelado pelo Ministério Público, DETERMINO: 1. o indeferimento da presente Notícia de Fato, com
fundamento nos artigos 7º, inciso I, do Ato n. 00395/2018/PGJ; 2. cientifique-se a noticiante, conforme dispõe o artigo 7º, § 1º,
do Ato n. 00395/2018/PGJ; 3. havendo recurso, notifique-se o Município de Capinzal para, querendo, oferecer contrarrazões no
prazo de 10 (dez) dias úteis (artigo 8º, § 1º, do Ato n. 395/2018/PGJ; 4. com ou sem contrarrazões, retorne o expediente para
reconsideração da decisão no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, consoante artigo 8º, § 2º, do Ato n. 395/2018/PGJ; e 5. não
havendo recurso, registre-se no sistema e arquive-se na origem) o indeferimento da presente Notícia de Fato, com fundamento
no artigo 7º, inciso II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Felipe de Oliveira Neiva 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2025.00002467-5 
COMARCA: Capinzal 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 5/6/2026 
Partes: Ministério Público, Municípios da Comarca de Capinzal e Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar - CIALAR. 
Conclusão: apurar e acompanhar a implementação do serviço de acolhimento familiar nos Municípios da Comarca de Capinzal.
Ajuizamento da Ação Civil Pública n. 5001378-04.2026.8.24.0016 (SIG n. 08.2026.00193664-4). 
Membro do Ministério Público: Karla Bárdio Meirelles 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL n. 06.2026.00002298-1 
COMARCA: Capinzal 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 5/6/2026 
Parte: Município de Ouro. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades quanto à forma de ingresso nos cargos de agente comunitário de saúde e agente de
combate às endemias do Município de Ouro. 
Membro do Ministério Público: Karla Bárdio Meirelles 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00021657-3 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: noticiante anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, apresentar razões escritas ou documentos ao órgão do Ministério Público acima identificado para posterior remessa e
análise pelo Conselho Superior do Ministério Público. 
EXTRATO DA DECISÃO:notícia de fato. Apurar suposta irregularidade e fraudes em procedimentos licitatórios, com potencial
repercussão na esfera da moralidade administrativa, envolvendo contratações públicas no Município de Ilhota. Diligências
realizadas. Encaminhamento à Promotoria de Justiça com atribuição na área tributária para apuração de possíveis ilícitos
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fiscais. Informações prestadas pelo Município de Ilhota demonstrando a inexistência de contratações vigentes com as empresas
investigadas e ausência de registros históricos de contratação pública em relação a maior parte delas, bem como a existência
apenas de atas de registro de preços já extintas e sem repercussão financeira atual em relação à empresa remanescente.
Ausência de elementos mínimos indicativos de lesão ou ameaça ao patrimônio público municipal. Indeferimento da notícia de
fato. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Rafaela Vieira Bergmann 
Data: 9/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00206783-8 (SIG) E 5002402-25.2026.8.24.0030 (EPROC) 
COMARCA: Imbituba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Matheus Fernandes. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 28, caput, da Lei n.
11.343/2006. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta do autor do fato. 
Membro do Ministério Público: Patrícia Zanotto 
Data: 2/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000965-43.2026.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leandro Ariel Pozo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Hélio Sell Júnior 
Data: 28/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5002597-07.2026.8.24.0031 (EPROC) 
COMARCA: Indaial 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Simone Soraia Knopp. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Thiago Madoenho Bernardes da Silva 
Data: 5/6/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2021.00460966-8 (SIG) E 5008407-45.2021.8.24.0125 (EPROC) 
COMARCA: Itapema 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Miguel Ronaldo Saldanha da Rosa. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Leonardo Silveira de Souza 
Data: 17/1/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000308-4 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Partes: Departamento do Meio Ambiente do Município de Ituporanga e CASAN. 
Conclusão: inquérito civil. Meio ambiente. Apurar a regularização das estações de tratamento de água da CASAN nos
Municípios de Ituporanga, Vidal Ramos e Petrolândia. Solicitação de informações ao departamento do meio ambiente, IMA e
Casan. A Companhia Catarinense está adotando as providências necessárias para a regularização das suas estações de
tratamento de água (ETA). Fato que é acompanhado pela 4ª Promotoria de Justiça de Rio do Sul, por meio do Procedimento
Administrativo n. 09.2021.00005479-7, no qual houve a apresentação de cronograma para a realização das obras e obtenção da
respectiva licença ambiental. Previsão de operação em conformidade com a legislação ambiental até o final do ano de 2027.
Atuação do Processo Judicial n. 08.2026.00261847-3, para verificar eventual responsabilidade criminal da empresa. Promoção
de arquivamento por ausência de dolo. Inexistência de fundamentos para a propositura de ação judicial. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00009972-7 
COMARCA: Jaguaruna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 1/6/2026 
Partes: GAIA e Kiko Materiais de Construção Ltda. 
Conclusão: notícia de fato. Comunicação de suposta infração ambiental decorrente do Auto de Infração Ambiental n. 34525-D.
Informações prestadas pelo órgão ambiental competente demonstrando a adoção das providências administrativas cabíveis,
com análise da defesa apresentada pelo autuado e regular tramitação do processo administrativo ambiental. Comprovação do
cumprimento das condicionantes ambientais exigidas e da regularização do empreendimento mediante emissão de Licença
Ambiental de Operação. Ausência de elementos indicativos de omissão dos órgãos responsáveis pela tutela ambiental ou de
necessidade de atuação complementar do Ministério Público. Situação devidamente acompanhada e fiscalizada pelo órgão
ambiental competente. Indeferimento da notícia de fato que se impõe. 
Membro do Ministério Público: Tito Gabriel Cosato Barreiro 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00005172-1 
COMARCA: Jaguaruna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Parte: Comarca de Jaguaruna. 
Objeto: acompanhamento dos projetos para aprimoramento das unidades de segurança pública desta Comarca. 
Membro do Ministério Público: Raísa Carvalho Simões Rollin 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n. 09.2026.00005175-4 
COMARCA: Jaguaruna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 9/6/2026 
Partes: Ministério Público de Santa Catarina e Município de Treze de Maio. 
Objeto: averiguar a situação da Assistência Social do Município de Treze de Maio em relação à proteção da criança e do
adolescente.  
Membro do Ministério Público: Tito Gabriel Cosato Barreiro 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00104334-0 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Edina Pimentel. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail (Joacaba03PJ@mpsc.mp.br), correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Frei Edgar, n. 138, 7º andar, Edifício Unique Office, Centro, Joaçaba - CEP 89600-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de vias de fato. Promoção de arquivamento.
Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Francieli Fiorin 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00259820-5 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Bruno Lorenco Cavalli. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de vias de fato. Promoção de arquivamento.
Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
Data: 5/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003446-2 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Partes: Promotoria de Justiça da Comarca de Tangará e Hospital Universitário Santa Terezinha - HUST. 
Conclusão: recusa de paciente regulado. Falhas do HUST. Inquérito civil instaurado para apurar eventual negligência do
Hospital Universitário Santa Terezinha (HUST) na recusa de paciente regulado, via Sistema Único de Saúde (SUS), para vaga
de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Pediátrica. Constatadas irregularidades no procedimento de regulação. Expedição de
Recomendação para sanar irregularidade. Recomendação aceita pelo nosocômio. Melhorias realizadas. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00018901-5 
COMARCA: Laguna 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Partes: G.L.S., Setores de Imprensa de Laguna e P.C.  
Conclusão: indeferimento. Notícia de fato autuada para apurar necessidade de instauração de investigação ministerial cível na
curadoria da moralidade administrativa em razão de comunicação de suposta perseguição política ou uso da estrutura
administrativa para fins políticos pelo prefeito do Município de Laguna, relacionados à concessão de caronas a particulares da
Secretaria Municipal de Saúde de Laguna. Situação relacionada ao transporte que está sendo objeto de apuração pela
promotoria de justiça com atribuição nas áreas da Cidadania e Infância e Juventude. Fatos que, a priori, não encontram
adequação típica na Lei n. 8.429/92 após as alterações promovidas pela Lei n. 14.230/2021. Ausência de justa causa para
deflagração de procedimento investigativo na curadoria da moralidade administrativa.  
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2016.00107630-5 (SIG) E 0000836-54.2016.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jamil Nodari. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel Leopoldo
Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99286-7995 - e-mail: navegantes02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Bianca Andrighetti Coelho 
Data: 3/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2018.00294773-1 (SIG) E 0002786-30.2018.8.24.0135 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jader José Alves. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel Leopoldo
Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99286-7995 - e-mail: navegantes02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Bianca Andrighetti Coelho 
Data: 2/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00462172-2 (SIG) E 5006546-22.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eric Thimoteo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Navegantes (novo) - R. Manoel Leopoldo
Rocha, n. 765 - São Domingos, 88370-564, Navegantes - WhatsApp: (47) 99286-7995 - e-mail: navegantes02pj@mpsc.mp.br. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Bianca Andrighetti Coelho 
Data: 21/10/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004742-4 
COMARCA: Penha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Partes: Município de Penha, Hacasa Empreendimentos e Construtora Stein. 
Objeto: apurar a regularidade do empreendimento Reserva da Armação, no Município de Penha. 
Membro do Ministério Público: Analú Librelato Longo 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00007808-7 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Djalma Antônio Filho. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de fato instaurada em decorrência de mensagem eletrônica encaminhada pela Vara Regional
de Garantias de Balneário Camboriú noticiando possível violação de direitos sofrida por Djalma Antônio Filho ao tempo que
estava preso anteriormente à realização da audiência de custódia, realizada nos Autos n. 5000612-36.2026.8.24.0505. Dada a
descrição dos fatos e a ausência de substrato probatório mínimo ao início da investigação, a qual, como dito, exige
comprovação ou indícios mínimos de ilegalidade, não resta alternativa senão o indeferimento de início da investigação, sem
prejuízo da sua reabertura, caso novas provas e elementos venham ao conhecimento do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Daianny Cristine Silva Azevedo Pereira 
Data: 8/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00021059-0 (SIG) E 5000268-86.2026.8.24.0139 (EPROC) 
COMARCA: Porto Belo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Raffaela da Silva Brito, Naiara Seixas da Silva e Vinicius Peixoto Vieira. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Fabiano Francisco Medeiros 
Data: 13/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00118771-3 (SIG) E 5000689-37.2026.8.24.0055 (EPROC) 
COMARCA: Rio Negrinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Deoclécio da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
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termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00204886-3 (SIG) E 5001239-32.2026.8.24.0055 (EPROC) 
COMARCA: Rio Negrinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Gabriel Paes Melo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Cláudio Everson Gesser Guedes da Fonseca 
Data: 8/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00002158-1 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público
(Conselho Superior do Ministério Público, Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis-SC, 88.015-902), ou ao órgão do Ministério
Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: apuração de suposta atuação irregular de particular sem vínculo formal com a Administração Pública.
Ausência de elementos probatórios suficientes para a propositura de ação judicial. Não comprovação da prática de ato de
improbidade e ausência de configuração de assédio moral de natureza coletiva. Promoção de arquivamento, com determinação
de instauração de Notícia de Fato autônoma para apurar a atual situação e eventual regularidade do denominado Conselho da
Comunidade do Município de Paraíso. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Silva Villela Vasconcellos 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.000002158-1 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 5/6/2026 
Partes: Município de Paraíso e Lindomar de Togni. 
Conclusão: apuração de suposta atuação irregular de particular sem vínculo formal com a Administração Pública. Ausência de
elementos probatórios suficientes para a propositura de ação judicial. Não comprovação da prática de ato de improbidade e
ausência de configuração de assédio moral de natureza coletiva. Promoção de arquivamento, com determinação de instauração
de Notícia de Fato autônoma para apurar a atual situação e eventual regularidade do denominado Conselho da Comunidade do
Município de Paraíso. Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Silva Villela Vasconcellos 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003942-4 
COMARCA: São Miguel do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 9/6/2026 
Partes: CONDER, Britador Oeste Ltda. e Prefeitura de São Miguel do Oeste. 
Objeto: apurar as condutas da empresa Britador Oeste Ltda., inscrita no CNPJ sob n. 76.576.396/0001-81, relativamente ao
Processo Licitatório n. 09/2022, Pregão Eletrônico n. 01/2022 (Processo Licitatório n. 46/2021, Pregão Eletrônico n. 43/2021 do
CONDER), Contrato n. 259/2022 e Autorização de Fornecimento n. 4297/2022 do Município de São Miguel do Oeste. 
Membro do Ministério Público: Fernanda Silva Villela Vasconcellos 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000473-39.2026.8.24.0520 - SIG N. 08.2026.00029955-4     
COMARCA: Sombrio. 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça. 
PESSOA CIENTIFICADA: Adriano Oliveira de Vargas. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar suposta prática dos crimes previstos no art. 147, § 1º, do
Código Penal e no art. 102 do Estatuto da Pessoa Idosa. Promoção de arquivamento em relação ao crime previsto no art. 147, §
1º, do Código Penal. Ausência de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Juliano Bitencourt Pinter 
Data: 25/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000473-39.2026.8.24.0520 E SIG N. 08.2026.00029955-4   
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maria Terezinha Feliciano da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99184-9598, e-mail (sombrio01pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Padre João Reitz, n. 559, Centro Profissional Bardini, Sombrio. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar suposta prática dos crimes previstos no art. 147, § 1º, do
Código Penal e no art. 102 do Estatuto da Pessoa Idosa. Promoção de arquivamento em relação ao crime previsto no art. 147, §
1º, do Código Penal. Ausência de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Juliano Bitencourt Pinter 
Data: 25/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5002185-93.2025.8.24.0069 E SIG N. 08.2025.00198477-6  
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ana Luiza de Vargas Candido. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99184-9598, e-mail (sombrio01pj@mpsc.mp.br),
correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua Padre João Reitz, n. 559, Centro Profissional Bardini, Sombrio. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar suposta prática dos crimes previstos no art. 147, caput, e no art.
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147-B, ambos do Código Penal, bem como no art. 21, caput, da Lei das Contravenções Penais. Promoção de arquivamento em
relação ao crime previsto no art. 147-B do Código Penal. Ausência de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Juliano Bitencourt Pinter 
Data: 25/5/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00159942-0 (SIG) E 5001991-50.2026.8.24.0072 (EPROC) 
COMARCA: Tijucas 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Kayque Cavalcante Calado. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal. 
Membro do Ministério Público: Leonardo Cazonatti Marcinko 
Data: 15/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00004580-8 
COMARCA: Timbó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Partes: Ministério Público e Município de Benedito Novo. 
Objeto: fiscalizar e acompanhar a adoção, pelo Município de Benedito Novo, de medidas preventivas e preparatórias de
proteção e defesa civil voltadas à redução de riscos e à proteção da população, do meio ambiente urbano e dos animais diante
da possibilidade de ocorrência de eventos climáticos extremos. 
Membro do Ministério Público: Tiago Davi Schmitt 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00004582-0 
COMARCA: Timbó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Partes: Ministério Público e Município de Doutor Pedrinho. 
Objeto: fiscalizar e acompanhar a adoção, pelo Município de Doutor Pedrinho, de medidas preventivas e preparatórias de
proteção e defesa civil voltadas à redução de riscos e à proteção da população, do meio ambiente urbano e dos animais diante
da possibilidade de ocorrência de eventos climáticos extremos. 
Membro do Ministério Público: Tiago Davi Schmitt 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00004585-2 
COMARCA: Timbó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Partes: Ministério Público e Município de Rio dos Cedros. 
Objeto: fiscalizar e acompanhar a adoção, pelo Município de Rio dos Cedros, de medidas preventivas e preparatórias de
proteção e defesa civil voltadas à redução de riscos e à proteção da população, do meio ambiente urbano e dos animais diante
da possibilidade de ocorrência de eventos climáticos extremos. 
Membro do Ministério Público: Tiago Davi Schmitt 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00004579-6 
COMARCA: Timbó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Partes: Ministério Público e Município de Timbó. 
Objeto: fiscalizar e acompanhar a adoção, pelo Município de Timbó, de medidas preventivas e preparatórias de proteção e
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defesa civil voltadas à redução de riscos e à proteção da população, do meio ambiente urbano e dos animais diante da
possibilidade de ocorrência de eventos climáticos extremos. 
Membro do Ministério Público: Tiago Davi Schmitt 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2025.00410761-3 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Valdeci Ramos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 9/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2026.00057470-0 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Vitor Monteiro Batista. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, Rua
Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 9/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00004125-5 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Parte: Município de Marema. 
Conclusão: procedimento instaurado para apurar irregularidades apontadas em auditoria no Município de Marema. Verificado o
cumprimento das recomendações estruturais e a instauração de PAD para apuração de responsabilidades e ressarcimento ao
erário. Ausência de diligências úteis remanescentes. Arquivamento promovido. 
Membro do Ministério Público: Marcos Augusto Brandalise 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00004138-8 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Parte: Município de Marema. 
Conclusão: o acréscimo quantitativo previsto em termo aditivo regularmente formalizado e compatível com os limites contratuais
não configura pagamento indevido. Erro material em documentos de execução orçamentária não gera nulidade quando não
compromete a identificação da despesa nem produz prejuízo à administração pública. A mera divergência entre valores
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inicialmente registrados em ata e valores posteriormente executados não autoriza, por si só, a conclusão pela existência de
ilegalidade ou ato de improbidade, exigindo demonstração concreta de irregularidade e prejuízo ao erário. A efetiva prestação
dos serviços e a inexistência de prova suficiente de dolo ou dano ao patrimônio público autorizam o arquivamento do inquérito
civil. 
Membro do Ministério Público: Marcos Augusto Brandalise 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N.06.2019.00003654-0 
COMARCA: Armazém 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 28/5/2026 
Parte: Município de São Martinho/SC. 
Conclusão: apurar o funcionamento dos órgãos de controle interno do Município de São Martinho/SC, especialmente quanto à
adequação da estrutura da Controladoria Interna aos parâmetros constitucionais e legais aplicáveis, notadamente em razão da
previsão do cargo de Controlador Interno como cargo de provimento em comissão, vinculado ao Gabinete do Prefeito, nos
termos da Lei Complementar Municipal n. 25/2017. No curso da investigação, foram expedidas recomendações administrativas,
realizados acompanhamentos legislativos e solicitados apoios técnicos ao Centro de Apoio Operacional da Moralidade
Administrativa (CMA) e ao Centro de Apoio Operacional do Controle de Constitucionalidade (CECON). Posteriormente, o
Município promoveu alterações legislativas por meio das Leis Complementares Municipais n. 55/2023 e 56/2023, criando cargo
de provimento efetivo de Controlador Interno e promovendo adequações na estrutura da Controladoria Interna. Promoção de
arquivamento. Perda superveniente do objeto e ausência de justa causa para prosseguimento da investigação ou adoção de
medidas judiciais ou extrajudiciais. Submissão à homologação do egrégio Conselho Superior do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Dirceu Alves Rodrigues Filho 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2018.00004822-1 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 25/11/2025. 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina, Antônio Nunes, Cecília Hugen Schefer, Valdemiro Schefer, José
Berkembrock e Município de Apiúna. 
Conclusão: o presente inquérito civil foi instaurado para apurar suposto loteamento clandestino no imóvel situado na Estrada-
Geral Subida, próximo ao n. 1.992, Bairro Subida, no Município de Apiúna. Informação do Município de Apiúna declarando
conclusão do procedimento de regularização do imóvel, com a entrega das matrículas aos moradores. Ausência de omissão.
Arquivamento (art. 9º, caput, da Lei n. 7.347/1985 e art. 48, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ). 
Membro do Ministério Público: Cristina Nakos 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2021.00003198-2 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/9/2025 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina, Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto Alegre/RS e
Alimentos Ascurra Ltda. 
Conclusão: o presente inquérito civil foi instaurado para apurar a comercialização de produtos alimentícios em desacordo com
as normas regulamentares. Realização de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) em processo judicial, culminando na
extinção da punibilidade. Oferecimento de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). Arquivamento (art. 9º, caput, da Lei n.
7.347/1985 e art. 48, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ). 
Membro do Ministério Público: Thayse Göedert Paul 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2021.00003198-2 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/9/2025 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina, Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto Alegre/RS e
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Alimentos Ascurra Ltda. 
Conclusão: o presente inquérito civil foi instaurado para apurar a comercialização de produtos alimentícios em desacordo com
as normas regulamentares. Realização de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) em processo judicial, culminando na
extinção da punibilidade. Oferecimento de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). Arquivamento (art. 9º, caput, da Lei n.
7.347/1985 e art. 48, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ). 
Membro do Ministério Público: Thayse Göedert Pauli 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2021.00003198-2 
COMARCA: Ascurra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 30/9/2025 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina, Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto Alegre/RS e
Alimentos Ascurra Ltda. 
Conclusão: o presente inquérito civil foi instaurado para apurar a comercialização de produtos alimentícios em desacordo com
as normas regulamentares. Realização de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) em processo judicial, culminando na
extinção da punibilidade. Oferecimento de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). Arquivamento (art. 9º, caput, da Lei n.
7.347/1985 e art. 48, inciso I, do Ato n. 395/2018/PGJ). 
Membro do Ministério Público: Thayse Göedert Pauli 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2016.00005278-3 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Partes: proprietários indeterminados. 
Conclusão: apurar a ausência de inscrição de imóveis rurais da comarca no Cadastro Ambiental Rural (CAR), a partir de
comunicações encaminhadas pelo Registro de Imóveis entre 2012 e 2014. Obrigação ambiental de caráter individual. Dados
desatualizados e sem correspondência com a realidade atual. Inviabilidade material de apuração e individualização dos
responsáveis. Ausência de elementos contemporâneos que justifiquem a continuidade da investigação. Perda de utilidade do
procedimento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2019.00001945-2 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Partes: Município de Bom Retiro, Município de Alfredo Wagner, Câmara de Vereadores do Município de Bom Retiro e Câmara
de Vereadores do Município de Alfredo Wagner.  
Conclusão: inquérito civil. Recomendar aos poderes Executivo e Legislativo dos Municípios de Bom Retiro e de Alfredo Wagner
que se abstenham de efetuar qualquer pagamento a título de jornada extraordinária sem a devida comprovação do cumprimento
da jornada de trabalho regular e da comprovação da jornada extraordinária. Recomendação cumprida. Ausência de
irregularidades. Questões remanescentes que extrapolam o objeto do procedimento. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00002530-7 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Partes: Município de Bom Retiro e Secretaria Municipal de Assistência Social de Bom Retiro. 
Conclusão: inquérito civil. Apurar eventuais irregularidades no programa/serviço de medidas socioeducativas em meio aberto no
Município de Bom Retiro, adotando-se, ao final, as medidas pertinentes. Irregularidades sanadas. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00005007-7 
COMARCA: Campo Belo do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Parte: Município de Campo Belo do Sul. 
Objeto: apurar possível situação de vulnerabilidade vivenciada pelo adolescente K. de M.G. (D.N. 11/12/2009). 
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2016.00000090-7 
COMARCA: Capivari de Baixo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça Única 
Data da Conclusão: 28/4/2026 
Partes: Câmara de Vereadores de Capivari de Baixo, Município de Capivari de Baixo/SC, Luiz Carlos Brunel Alves, Moacir
Rabelo da Silva, Sebastião da Rocha Costa, Áurea Teresinha Martins Brunel Alves, Maria Regina Wendhausen, Marilene
Manoel Alexandre, Juliana Brunel Alves, Nataly Gonçalves Luz, Alexandre Santos Moraes, Iliete Teresinha Fretta, Sinésio
Brunel Alves, Saneatec Saneamento e Tecnologia EIRELI, Luiz Fernando Oliveira da Silva, Letícia Bonatti Brandão, Fábio
Ribeirete Silva, Marcelo Oliveira da Silva, Hydrobrasil Saneamento Ltda, Giselle Pessôa Bianchini do Carmo, Marcos Fabiano
dos Santos Tibúrcio. 
Conclusão: Inquérito Civil. Improbidade administrativa. Apuração de eventuais irregularidades em procedimentos licitatórios e
contratos firmados entre o Município de Capivari de Baixo e as empresas Raiz Soluções Inteligentes Ltda./Saneatec e H
ydrobrasil/MBC, envolvendo prefeitos, servidores e particulares. Análise prescricional dos atos de improbidade administrativa. P
retensão sancionatória prescrita para todos os investigados. Ressarcimento ao erário. Impossibilidade de comprovação de dano
efetivo. Auditoria realizada pelo Tribunal de Contas do Estado que, a despeito de apontar falhas administrativas e deficiência de
fiscalização, concluiu ser tecnicamente inviável a identificação e a quantificação de eventual prejuízo. Inexistência de suporte
mínimo para a propositura de ação de improbidade ou ação ressarcitória. Ausência de justa causa para o ajuizamento de ação
civil pública ou para adoção de outras providências judiciais. Promoção de arquivamento. Submissão à homologação pelo E
grégio Conselho Superior do Ministério Público. 
Membro do Ministério Público: Letícia Vinotti da Silva 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00002400-2 
COMARCA: Cunha Porã 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Partes: Controlador Interno e Município de Cunha Porã. 
Objeto: apurar eventual pagamento indevido de diárias no âmbito do Município de Cunha Porã, especificamente quanto à
concessão em valores superiores aos limites previstos na legislação municipal vigente à época e aos parâmetros fixados em
Termo de Ajustamento de Conduta n. 06.2016.00000786-6, delimitando-se o objeto temporalmente ao período compreendido
entre os anos de 2017 e 2022. 
Membro do Ministério Público: Jaqueline Dal Magro 
 
 
 
EDITAL CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00292097-7 (SIG) E 5000640-22.2025.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Garopaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo Roberto Messina Gabriel. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Marcelo José Zattar Cota 
Data: 14/5/2026 
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00579495-3 (SIG) E 5004521-67.2025.8.24.0167 (EPROC) 
COMARCA: Garopaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ozéias Clemente de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Marcelo José Zattar Cota 
Data: 14/5/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001634-6 
COMARCA: Garopaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 5/6/2026 
Partes: Regina Westphal (representante), Eliane Cândido, Rodrigo Coelho e Pablo Silveira (representados). 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar supostas irregularidades relacionadas ao exercício da atividade de ambulantes
na praia da Guarda, Município de Paulo Lopes, nesta Comarca, sobretudo por suposta violação ao Edital n. 01/2024 -
Temporada 2024/2025. Ausência de irregularidade perante a Prefeitura Municipal de Paulo Lopes. Fiscalização regular da
atividade ambulante. Cumprimento das regras estabelecidas no edital. Desnecessidade de medidas extrajudiciais ou judiciais.
Perda do objeto. Resolutividade da insurgência. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Márcio Ribeiro Borges 
 
 
 
EXTRATO DE INDEFERIMENTO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00024014-0 
COMARCA: Itá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Partes: 1ª Promotoria de Justiça de Concórdia e Hospital São Francisco. 
Conclusão: indeferimento de notícia de fato. Demonstrado que o objeto desta notícia de fato já foi apurado por esta Promotoria
de Justiça no P. A. n. 9.2025.00007417- 6, no qual concluiu-se que o problema na demora na fila de cirurgia encontra-se no
âmbito estrutural do sistema de saúde, motivo pelo qual o procedimento foi remetido à Promotoria de Justiça competente.
Arquivamento da notícia de fato é medida impositiva. 
Membro do Ministério Público: Nicole Lange de Almeida Pires 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00233389-4 E E-PROC N. 5001122-13.2026.8.24.0032 
COMARCA: Itaiópolis 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Alvaro David Elias Pileta. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal.
Fato ocorrido em 8/5/2026. Boletim de ocorrência registrado pela Polícia Militar. Posse de 1 grama de maconha para consumo
pessoal. Promoção de arquivamento. Atipicidade da conduta. 
Membro do Ministério Público: Pedro Roberto Decomain 
Data: 22/5/2026 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00001028-5 
COMARCA: Itapiranga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Parte: Queijaria Fank. 
Conclusão: inquérito civil. Direito do consumidor. Instrução que confirmou irregularidades praticadas pela empresa investigada
inviáveis para consumo e em desacordo com a legislação sanitária. Celebração de termo de ajustamento de conduta prevendo a
não reiteração das condutas, observância das normas sanitárias e consumeristas e pagamento de dano moral coletivo.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Rafael Rauen Canto 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00000891-6 
COMARCA: Presidente Getúlio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 10/6/2026 
Partes: Samuel Bento e Município de Vitor Meireles. 
Conclusão: inquérito civil instaurado para apurar a situação precária da Estrada Geral e da ponte do Ribeirão Gabiroba em Vitor
Meireles, que causou transtornos para os moradores da localidade diante da omissão da municipalidade. Adoção de
providências pelo município de Vitor Meireles, com posterior confirmação do noticiante quanto à solução do problema. Ausência
de interesse no prosseguimento do feito, uma vez que o objeto da investigação foi exaurido com a resolução do problema fático.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Cassilda Maria De Carvalho Santiago Dallagnolo 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00056615-7 
COMARCA: Rio do Campo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Ronildo da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de lesão corporal leve. Promoção de
arquivamento. Ausência de prova da materialidade ou autoria delitivas. 
Membro do Ministério Público: Sandra Goulart Giesta da Silva 
Data: 3/4/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00267155-3 (SIG) E 5001101-96.2025.8.24.0056 (EPROC) 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: L. S. da S., irmão da vítima E. S. da S. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 1º/10/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00337904-0 (SIG) E N. 5001447-47.2025.8.24.0056 (EPROC) 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Edilson Leite. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00337904-0 (SIG) E N. 5001447-47.2025.8.24.0056 (EPROC) 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Simone Camargo de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 1º/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00348218-5 (SIG) E 5001505-50.2025.8.24.0056 (EPROC) 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: C. F. F. de S., ascendente de J. A. S. dos S. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00482150-5 (SIG) E N. 5002055-45.2025.8.24.0056 (EPROC) 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Natiely Souza Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
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https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 17/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00482150-5 (SIG) E N. 5002055-45.2025.8.24.0056 (EPROC) 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Kaique. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 17/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00388129-6 (SIG) E N. 5001649-24.2025.8.24.0056 (EPROC) 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Arthur Vronski Paegle. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00388129-6 (SIG) E 5001649-24.2025.8.24.0056 (EPROC) 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Nelson Vieira Junior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 23/10/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2025.00393373-5 E EPROC N. 5001395-20.2025.8.24.0519 
COMARCA: São Domingos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Mizael Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
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acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, informado no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). Contato com a Promotoria de Justiça pelos seguintes meios: Fórum de São Domingos - Av. Brasil,
285 - Centro, 89835-000, São Domingos - (49) 99173-0450 - saodomingospj@mpsc.mp.br 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Augusto Pinto Lima 
Data: 9/6/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL SIG N. 08.2025.00393373-5 E EPROC N. 5001395-20.2025.8.24.0519 
COMARCA: São Domingos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sebastiana Cabral. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, informado no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). Contato com a Promotoria de Justiça pelos seguintes meios: Fórum de São Domingos - Av. Brasil,
285 - Centro, 89835-000, São Domingos - (49) 99173-0450 - saodomingospj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Augusto Pinto Lima 
Data: 9/6/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00023135-2 
COMARCA: Turvo 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 9/6/2026 
Parte: G. de J. T. 
Conclusão: indeferimento de instauração de investigação. Direito à saúde mental e assistência social. Pedido de internação
psiquiátrica involuntária de jovem com dependência química e deficiência intelectual, associado a comportamento agressivo
familiar. Rede municipal de saúde e de assistência social que demonstrou atuação ativa, proativa e coordenada, com
agendamento prévio de consulta de reavaliação médica para emissão de laudo circunstanciado e acompanhamento continuado
do núcleo familiar. Fluxo administrativo regular do SUS e do SUAS em pleno funcionamento. Ausência de omissão, desídia ou
recusa ilícita do ente municipal. Fatos adequadamente encaminhados e solucionados na via administrativa. Arquivamento
cabível com determinações de comunicações de praxe. 
Membro do Ministério Público: Marcus Vinicius dos Santos 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 013/2026/MP (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.
014/2026/MP) 
Resumo do julgamento e classificação do Pregão Eletrônico n. 013/2026/MP (Processo Licitatório n. 2025/039597). Resultado:
Declarada vencedora a pessoa jurídica Braslync Comércio Eletrônico Ltda., com a qual foi celebrada a Ata de Registro de
Preços n. 014/2026/MP. Objeto: Registro de preços, para futuras aquisições de fones de ouvido com conexão USB, conforme
especificações do edital. Vigência: 1 (um) ano, contado de 10-6-2026 a 9-6-2027, podendo ser prorrogada por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso. Base Legal: Lei de Licitações n. 14.133/2021 e suas alterações. 
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Florianópolis, 30 de maio de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 14/2026/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 012/2026/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 012/2026/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Lemos Mudanças Ltda. ARP 012/2026/MP: ADA 0004 conforme a Autorização de Serviço n. 1360/2026/MP (Processo n.
2026/018255), para contratação de 60m³ de serviço de mudança, com caminhão, 51 a 250km, ao valor total de R$ 14.568,00.
Base Legal: Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 14/2026/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 012/2026/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 012/2026/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Lemos Mudanças Ltda. ARP 012/2026/MP: ADA 0003 conforme a Autorização de Serviço n. 1361/2026/MP (Processo n.
2026/018253), para contratação de 12m³ de serviço de mudança, com caminhão deslocamento total acima de 1000 km, ao valor
total de R$ 3.875,64. Base Legal: Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 14/2026/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 012/2026/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 012/2026/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Lemos Mudanças Ltda. ARP 014/2026/MP: ADA 0005 conforme a Autorização de Serviço n. 1359/2026/MP (Processo n.
2026/018256), para contratação de 40m³ de serviço de mudança, com caminhão, deslocamento total de 251 a 500 km: 1.500 m³,
ao valor total de R$ 10.528,00. Base Legal: Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 14/2026/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 012/2026/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 012/2026/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Lemos Mudanças Ltda. ARP 012/2026/MP: ADA 0001 conforme a Autorização de Serviço n. 1362/2026/MP (Processo n.
2026/018251), para contratação de 70m³ de serviço de mudança, com caminhão, deslocamento total de 251 a 500 km: 1.500 m³,
ao valor total de R$ 18.424,00. Base Legal: Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Florianópolis, 10 de junho de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 25/2025/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 026/2025/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 026/2025/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
Estância Hidromineral Santa Rita de Cássia Ltda. ARP 026/2025/MP: ADA 32, conforme a Autorização de Fornecimento n.
1351/2026/MP (Processo n. 2026/018825), para o fornecimento de água mineral, sendo 200 bombonas de 20 litros, 177 fardos
de água mineral sem gás, garrafinhas de 500ml e 99 fardos de água mineral com gás, garrafinhas de 500ml, para as Comarcas
da Grande Florianópolis (Sede, Palas, Campos Salles, Edifício Galaxy, Almoxarifado Central, PJ São José, PJ Palhoça e PJ
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Palhoça - Ed PME Offices Tower), ao valor total de R$ 4.781,99. Base Legal: Lei 14.133/2021 e suas alterações.  
Florianópolis, 10 de junho de 2026.  
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 25/2025/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 027/2025/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 027/2025/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
VGD Distribuidora Ltda. ARP 027/2025/MP: ADA 0016, conforme a Autorização de Fornecimento n. 1353/2026/MP
(Processo n. 2026/018534), para o fornecimento de água mineral, sendo 40 bombonas de 20 litros, 20 fardos de água mineral
sem gás, garrafinhas de 500ml e 20 fardos de água mineral com gás, garrafinhas de 500ml, para o Fórum de Chapecó, ao valor
total de R$ 2.146,60. Base Legal: Lei 14.133/2021 e suas alterações.  
Florianópolis, 10 de junho de 2026.  
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 25/2025/MP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 027/2025/MP 
Resumo da Autorização emitida referente à Ata de Registro de Preços n. 027/2025/MP, celebrada entre este Órgão e a empresa
VGD Distribuidora Ltda. ARP 027/2025/MP: ADA 0017, conforme a Autorização de Fornecimento n. 1372/2026/MP
(Processo n. 2026/019241), para o fornecimento de água mineral, sendo 6 bombonas de 20 litros, para o Fórum de
Guaramirim, ao valor total de R$ 120,60. Base Legal: Lei 14.133/2021 e suas alterações.  
Florianópolis, 10 de junho de 2026.  
RAFAEL DE MORAES LIMA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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